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EST.{DO DE ]\I,{TO GROSSO

PREFEITTJRA DE RONDOLÀNDIA
GABINETE DO PREFEITO

Regulamenn a Lei Municipal n" 80, de 01 de
maio de 2005 que estabelece normas pqra a
execução dos semiços de transporte individual
de passageiros no município.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Rondolândia, Estado de Mato
Grosso, no uso das atnbuições que lhe conferem o inc. IV do art. 70 da Lei Orgânica do Município
e,

Considerando o disposto no art. 25 da Lei n' 80, de 04.05.2005.

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento profissiona[ periódico
a todos os integrantes do sistema de transporte individual de passageiros (táxi).

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para escolha e
operação de pontos de estacionamento de táxi-

Considerando a necessidade de proporcionar às autoridades
fiscalizadoras, as condições precisas para o exercício do ato de fiscalização.

Considerando a conveniência administrativa em se adotar normas de
procedimento uniformes e transpaÍentes para todos os veiculos táxis.

DECRETA:

CAPiTI]LO I
DAS DTSPOSTÇÕBS pnsUr{rUenE S

SEÇÃO I

DEFTNIÇÕES
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DECRETO N" I I 3/GAB/PMR.
DE 24 DE AC,OSTO DE 2006

PODER EXECUTIVO

Art. 1'- Considera-se, para a interpretação daLei n" 80, de 04.05.2005:
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I - serviço de transporte de pmsageiros em veículos de aluguel a taximetro no
Município de Rondolândiq doravante denominado serviço de úxi, como o transporte individual de
pissageiros e o efetuado pelo sistema de lotação ou outra modalidade para atender necessidades

ocasionais;
II - permissionário, a pessoa juridica ou fisica a quem é outorgada permissão para

exploração dos serviços de tríxi;

III - condutor, o motorista profissional inscrito no Cadastro de Prestadores de

Serviços da Prefeitura "Condutores de Veiculos/Táxi", que exerce a atividade de condução de táxi,
mediante autorização prévia;

V - cadastros, os regisÍos sistemáticos dos condutores e dos veiculos utilizados no
serviço de táxi;

Vl - licença para trafegar, o documento que autoriza determinado veiculo a servir
de instrumento de transporte de passageiros no seneço de táxr.

SEÇAO II
COMPETÊNCIA

AÍt. Z" - Compete a Agencia Municipal de Transito vinculada ao Gabinete do
Prefeito, por meio de sua estruhrra organizacional, o gerenciaÍnento e a administração dos serviços
de táxi.

I - No exercicio desses poderes, a AGENTRAN compete disciplinar, supervisionar
e fiscalizar os serviços cogitados, bem assim, aplicar as penalidades cabivers aos traÍlsgressores das
normas previstas em Lei e nos Regulamentos.

II - Compete a Secretaria Geral de Arrecadação Tnbutána - SEGAT o lançamento
e a cobrança dos tributos municipais incidentes sobre a atividade dos táxis.

CAPITULO II
DAS CONDIÇÔES PARA O EXERCICIO DA ATIVIDADE

SEÇÃO I
OUTORGA DE PERMISSÃO E LICENÇA PARA VEÍCULOS

Art. 3'- O servrço de táxi é de interesse público, estando condicionado à outorga de
permissão pela Prefeitura Muricipal.

§ l" - A execução dos serviços de táxi fica condicionada à epedição, peta
AGENTRAN/SEGAT, de "Termo de Permissão" e "Alvará de Estacionamento de

Veiculos/TAXIS", com validade máxima de 0l (um) ano, devendo, ao fim deste prazo, ser renovado.
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IV - ponto, o local pré-fixado para o estacionamento de veículos/táxi.





I A renovação do Termo de Permrssão e do Alvará de Estacionamento de
veículos/TAXl deverá ser requerido pelo permissionáno até o dia 3l dejaneiro.

§ 2'- Recebida à outorga de permissão, o permissionário terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir do firmamento do termo, para a apresentação de veículo nas condições
previstas neste Decreto, de modo a obter o competente Alvará de Estacionamento de Veículo/TAXl.

§ 3'- A não apresentação de veiculo no prazo assinalado ou a apresentação do
mesmo fora das exigências regulamentares importará na rescisão de pleno direito da permissão,
independentemente de notificação de qualquer natureza e de decisão que a declare.

sEÇÃo il
DOS REQUISTTOS PARA A OUTORGA DA PERMISSÂO

Art 4o - Somente será outorgada a permissão

I - às empresas que preencherem os seguintes requisitos:

a) prova de estar legalmente constituída;
b) prova de ser propnetririo, promitente comprador ou adquirente de veículos com

alienação fiduciána em garantia, de pelo menos 03 (três) veículos nas condições deste Decreto;
c) prova de regularidade fiscal e qualificação econômico-fin anceira;
d) relação de condutores empregados e devidamente inscritos no cadastro de

condutores do Município de Rondolândia;
e) alvará de localização com sede e escritóío no Municipto de Rondolândia;

ll - ao motorista profissional autônomo devidamente inscnto no Cadastro de
Condutores do Município de Rondolândia e que apresente prova de ser proprietáno promltente
comprador ou adquirente de veículos com alienação fiduciriria em garantia nas condições deste
Decreto.

§ l" - As permissões para exploração do serviço de táxr somente serão outorgadas
mediante licitação, através de publicação de edital onde constará o tipo de serviço a ser prestado,
suas condições e cntérios para seleção.

§ 2" - Os titulares sócios ou acionistas de empresas permissionárias não poderão
fazer parte de outras firmas que e>çlorem este serviço.

Art. 5' - O Termo de Permissão concedido às empresas permissionánas e aos
permissionános autônomos constará à categoria de serviço a ser prestado, seus direitos e suas
obrigaçôes.

SEÇÃO III
DA TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÂO

Art. 6" - Toda e qualquer transferência de permissão será outorgada" observado o
cumprimento das exigências do Capitulo II deste Decreto, sendo que, ao ser aprovada, a permissão
trarsferida será considerada, para todos os efeitos, como nova outorga de permissão.
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sEÇÃo w
DA cTRCULAÇÃo oe veÍcur-osnÁx

Art. 7" - Somente poderão ser utilizados nos serviços de táxi os veículos portadores
do "Termo de Permissão" emitida pela AGENTRAN/SEGAT, dentro do prazo de validade.

Art. 8" - A direção dos veículos/táxi so poderâ se dar por pessoas portadoras do
cartão de condutor emitido pela AGENTRAN, dentro do prazo de validade.

Art
registros cadastrars.

9o - Para os fins do disposto nos artigos 7 e 8", a AGENTRAN manteá

SEÇAO V
DO CADASTRO DE CONDT,ITORES

Art. l0 - Compete a Agencia Municipal de Transito - AGENTRAN promover o
Cadastro de Condutores do Municipio de Rondolândia.

§ l" - Ao requerer a inscrição no Cadastro de Condutores de Veiculos/Táxi, o
motorista profissional deverá instruir o pedido com os seguintes documentos:

I - cópia da caÍeira de identidade;
Il - cópia da Carteira Nacional de Habilitação;
III - comprovação de quitação militar e eleitoral;
IV - cópia do cartão de identificação do contribuinte do Ministerio da Fazenda -

CPF;
V - comprcvante de inscrição no INSS;
VI - cerhdão de antecedentes criminais;
VII - atestado fomecido por médico do quadro funcional do Municipio que

comprove estar o solicitante em boas condi@es fisicas e mentars;
VtrI - declaração de que não exerce atiüdade incompativel com a de condutor do

serviço de táxi;
IX - declaração do próprio punho de que não há nada que desúone sua conduta;
X-duasfotografias3x4;
XI - carteira de trabalho devidamente assinada, no caso de requerente empregado de

empresa./perm i ssionári a;
Xll - comprovante de ter vencido a licitação no caso de outorga de Termo de

Permissão.

Art. ll - Verificada a regularidade da documentação exigida no artigo antenor, o
requerente será submetido a exame de coúecimento de localização de logradouros públicos.

AÍt. 12 - Apresentando todos os documentos exigidos e logrando aprovaçào no
exame referido no artigo anterior, o solicitante será inscrito no Cadastro de Condutores. Deverá
arnda satisfazer as exigências do INSS, e comprováJa dentro de 30 (tnnta) dias da sua inscrição, sob
pena de ineficácia do Registro Cadastral.

Art. l3 - Os inscntos serão classificados por categorias, tendo-se em vista as suas

especifi cidades, na seguinte forma:
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I - condutor/permissionário;
lI - condutor/empregado de permissionário;
III - condutor/auxiliar.

§ l'- O permrssionário motorista profissional autônomo poderá ter no máximo 0l
(um) profissional inscnto na categoria condutor.

§ 2" - O condutor/auxiliar inscrito, ao pretender exercer o serviço para
permissionário outro que não aquele em que se encontra registrado, deverá solicitar autorização
prévia da AGENTRAN, juntando em seu requerimento carta de apresentação do permissionário a
quem p retende prestar serviços.

§ 3" - Cada condutor/auxiliar inscrito pode estar ünculado a no máximo 0l (um)
veiculos especificos.

§ 4" - A empresa permissionána somente poderá ter no máximo 02 (dois)
profissionais inscritos por veiculo especifico na categoria condutor/empregado de permissionáno
ficando expressamente vedado a estes atuarem em outra empresa/permissionána ou na qualidade de
condutor/auxiliar.

§ 5" - Cada condutor/empregado de permissionário pode estar vinculado a no
máximo 0l (um) veiculo específico.

§ 6" - O permissionáno motorista profissional autônomo, sempre que exerceÍ
atividade paralela" é obrigado a ter cadastrado pelo menos um condutor/auxiliar.

§ 7'- Aos inscritos será fomecido Cartão de Condutor com validade anual, sem que
isso impeça a exigência de renovação a qualquer época-

§ 8' - A atuação dos inscntos será anotada no respectivo Registro Cadastral do
condutor, bem como na respectiva ficha cadastral do veiculo.

Art. l4 - A qualquer tempo poderá ser caÍlcelado o registro do inscnto que violar as

disposições desta Lei.

. SEÇAOVt
DOS VEICULOS E EQUIPAMENTOS

Art. 15 - Para a obtenção do "Termo de Permissão" preüsto no art. 7', devem ser
atendidas as prescrições deste Decreto e outras que vierem a ser fixadas.

Art. 16 - Os veículos especificamente destinados ao transporte individual de
passageiros - táxi deverão saüsfazer, além das exigências do Código Nacional de Trânsito e
legislação conelata" o que segue:

I - encontrar-se em bom estado de conservação e funcionamento;
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lI - Veículo de cor indeterminad4 usando no pára-brisa dianteiro, parte supenor,
uma tada plástica adesiva com l2cm {e largur4 na cor de fundo amarela e letras garrafais pretas,

com a inscrição 'TAXI DE RONDOLANDIA".

III - Tarja plastica adesiva com lOcm, na cor fundo amarel4 quadriculada de azul e
verde (cores da bandeira do município) nas laterais e na tampa traseira dos veículos.

fV - ano de fabricação a partir de 2004, desde que vistoriado pelo DETRAN;
V - estarem equipados com:

a) extintor de incêndio de capacidade proporcional à categoria do veiculo/táxi e no
modelo aprovado por resolução do Conselho Nacional de Trânsito;

b) taxímetro ou aparelhos registradores, em modelo açrrovado, devidamente aferidos
e lacrados pela autoridade competente;

c) caixa luminosa com a palavra "TAXf', sobre o teto, dotada de drspositivo que
apague sua luz intema automaticamente, quando do acionamento do taxímetro;

d) dispositivo que indique a situação "Livre".
e) cintos de seguÍança em perfeita condição,

V - Conterem nos locais indicados

a) a identificação do propneário e do condutor;
b) a tabela de tarifa em ügor;
c) o dislico "E proibido fumar":
d) identificação extema da empresa proprietária, através de siglas e símbolos

previamente aprovados pela AGE NTRAN;
e) licença para trafegar em pleno vigor.

§ l" - Sem prejuízo das vistorias realizadas pela repaúição de transito competente,
os veículos e seus equipamentos serão üstoriados anualmente, ou quando a AGENTRAN reputar
necessário, devendo o permissionário atender à convocação levando o veículo ao local determinado
paÍa tanto.

AÍÍ. 17 - Os veículos/táxi podem ser dotados de sistema de controle por rádio-
comunicação, desde que sejam respeitadas todas as disposições inseridas no capítulo \IIII deste
Decreto.

Art. 18 - Para os efeitos do art. 19 da Lei n" 80, de 04.05.2005 entendesse por
permissionário tato a pessoa juridica "empresa permissionária" quanto à pessoa fisíca
"permissionário autônomo".

SEÇAO VII
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

Art. l9 - O estacionamento de veículoVtáxi só poderá se dar nos PONTOS
estabelecidos pela AGENTRAN, devendo-se parà tanto ser observada a categoria dos referidos
PONTOS.
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Art. 20 - Para fins do artigo anterior, ficam instituidas as seguintes categorias de
PONTO:

l - ponto fixo;

lI - ponto livre;

III - ponto proüsóno.

PARÁGRAFO ÚNICO - O ponto fixo é destinado exclusivamente, aos veículos
para ele designados pela AGENTRAN.

Art. 2l - Os PONTOS serão fixados pela AGENTRAN em função de inreresse
público e conveniência administrativa, com especificação de categoria, Iocalização e número de
ordem, bem como os tipos e o número de vagas de estacionamento e as eventuais condições
especiais.

PARÁGRAIO frytCO - As especificaSes dos pontos são estabelecidas em carárer
transitóno e a tilulo precáno. podendo ser modificadas sempre que assim o exigir o interesse
público.

AÍt. 22 - E vedada a transferência ou permuta de veículos de um ponto fixo para
outro, salvo se mediante anuênciaprevia da AGENTRAN.

PARAGRAFO UNICO - A transferência de veículo de um ponto fixo para outro, a
criterio da AGENTRAN, pode ser efetuada a pedido ou de oficio.

CAPITULO [I
DAS TARIFAS

Art.23 - As tanfas a serem cobradas dos usuários dos serviços de táxi seÉo fixadas
por ato do Poder Executivo Municipal, precedida de proposta técnica da AGENTRAN.

PARÁGRAFO Út ttCO - A tarifa deverá remunerar os investimentos, o custo
operacional e o serviço prestado.

Art. 24 - Na determinação da tarjfa caberá à AGENTRAN

I - definir a metodologia de cálculo das tanfas;
II - estabelecer o calendário paÍa estudo da avaliação dos custos dos serviços;
III - compor a planilha de custos para a atualização tarifiiria;
IV - fixar os critérios de cobrança dos valores relativos à tarifas;
V - elaborar as tabelas de tarifas.

PARÁGRAFO ÚttlCO - A reprodução e distribuição das tabelas de tarifas será
efetuada pela AGENTRAN.

AÍt. 25 - A tarifa observarâ (02) dois parâmetros
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I Tarifa: Bandeira 0l - das 6:00 às 22:00 horas

ll Tanfa: bandeira 02 das 22:00 às 6:00 horas

§ l" - A utilização da bandeira 02, também ocorrerá nos czrsos em que o veiculo
transportador venha a ultrapassar os limites territoriais do Municipio de Rondolândia.

§ 2' - Afora os horários acima descritos, fica obrigatóna a utilização da bandeira 0l ,

salvo expressa irrestrita autorização da AGENTRAN em contrário.

CAPÍTULOIv
DOS DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

sEÇÃo I
DOS PERMISSIONARIOS

Art
fixados neste Decreto

26 - Constituem deveres e obrigações do permissionáno, além de outros

I - manter as características fixadas para o veiculo;
II - dar a adequada manutenção ao veiculo e seus equipamentos, de molde que os

mesmos estejam sempre em perfeita condição de conservação e funcionamento, controlando o seu
uso e üstonando-os permaÍrentemente;

III - apresentar periodicamente e, sempre que for exigido, o (s) veiculo (s) para
vistoria técnica, comprometendo-se a san ar as inegularidades no prazo ao mesmo assinalado;

lV - providenciar para que o veiculo poÍe o conjunto de equipamentos exigidos;
V - controlar e fazer com que no veículo estejam os seguintes documentos, nos

locais indicados:

a) Carteira de motorista profissional (DETRAN);
b) Certrficado de licenciamento do veículo (DETRAN),
c) Comprovante de aferição do taxímetro (INMETRO)por meio de selo de vistoria

fixado no pára-brisa dianteiro, na parte superior à direita do veículo (lado oposto ao
motonstâ),

d) Termo de Permissão que deverá estar sempre disponível;
e) Cartão de condutor (AGENTRAN), junto com o Alvará de Estacionamento de

Veículo/TAXI.
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Vl - manter a tabela de tarifa aprovada afixada nos veiculos em local de fácil visão
e consulta pelos usuános,

VII - velar pela inviolúilidade do taximetro'
Vlll - apresentar o (s) veiculo (s) em perfàita condição de conforto, segurança e

higiene;
lX - cumprir rigorosamente as determinações da AGENTRAN e as normas e

regulamentos;
X - manter atualizados a contabilidade e sistema de controle operacional de frota de

veiculos, exibindo-os sempre que solicitado;





XI - fomecer resultados conábeis, dados estaüsticos e quaisquer elementos que

forem solicitados para fim de controle e fiscalização;
XII - controlar e fazer com que seus empregados, prepostos ou colaboradores

cumprâm rigorosamente as disposições deste Decreto e demais regulamentos;
XIII - atender à obrigações trabalhistas, fiscais, preüdenciárias e as outras que lhe

são correlatas;
XIV - não confiar a direção do (s) veiculo (s) a quem não esteja inscrito no

Cadastro de Condutores, a Condutor suspenso ou com Registro Cadastral cassado ou, arnda a

condutor registrado em nome de outro permissionário, quando em servr ço,
XV - substituir o veiculo quando for verificado pelo DETRAN ou AGENTRAN

que não possui condição satisfatória de funcionamento e conforto para o transporte de passageiros.
XVI - comunicar a AGENTRAN, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sempre

que ocoÍrer a saída de condutor auxiliar e condutor empregado;
XVIII - as demais acometidas na seção seguinte, no que couber.

sEÇÃo lI
DOS CONDUTORES

Afi. 27 - E dever do condutor de veículo/taxi além dos preüstos na legislação de

trânsito

I - tratar com urbanidade e polidez os passageiros, o público e agentes ftscais e

administrativos:
ll - trajar adequadamente ou dentro dos padrões que porventura venham a ser

estabelecidos, ouvidos a categona;
Ill - acatar e cumprir todas as determinações do(s) fiscal (ais) e dos demais agentes

administrativos, desde que pautadas no teor deste Decreto;
IV - receber passageiros no seu veiculo e transportáJos com o taxímetro operando,
V - conduzir o veiculo ao desúno solicitado pelo passageiro, fazendo o percurso

menos prolongado possível, desde que não se trate de local tido como suspeito e que tal comunicado
se faça antecipadaÍnente ao usuário por questões de segurança pessoal de Condutor;

VI - cobrar o valor exato da corrida, conforme a tabela em vigor;
VII - prestar os serviços somente com o veículo e seus equipamentos em perfeitas

condições de conservação, funcionamento, segurança e limpeza;
VIll - manter a inviolabilidade do taximetro;
lX - portar todos os documentos exigidos, tanto os de núurêza pessoal quanto os

relativos ao veiculo e ao serviço, conforme alineas do inciso V do artigo 26;
X - não dirigir sob qualquer efeito de substância alcoólica, psicotrópica, arnda que

por prescnção médica, ou de quaisquer substâncias tóxicas, quando em serviço, e, a qualquer tempo,
quando utilizando veículo licenciado na forma do § 1", do art, 3o deste Decreto;

XI - úster-se de lavar o veículo no ponto, se constatada a inexistência de outros
veiculos que possa atender a demanda;

XII - não se ausentar do veiculo quando este tiver sido estacionado no ponto, a nào

seÍ em casos de necessidade fisiológica ou intervalos para refeições, nunca superiores a 2 (duas)

horas;
Xlll - não efetuar serviços de lotação sem estar autorizado pela AGENTRAN;
XIV - não confiar a direção do veículo a terceiros não autorizados quando em

serviço;
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XV - não efetuar transporte de passageiros além da capacidade de lotação do
veiculo:

XVI - nâo encobrir o taxímetro mesmo que parcialmente e ainda que não esteJa o
referido em firncionamento, quando em serviço;

XVtr - não fumar quando estiver conduándo passageiro;
XIII - parar o veiculo para embarque e desembârque somente junto ao meio fio;
XD( - obedecer ao sinal feito por usuário quando estiver circulando com indicação

livre e quando o loca.l ofereça segurança, para o embarque, parando em local apropriado;
XX - comunicar a AGENTRAN no pra.zo máximo de 30 (túnta) dias quaisquer

alterações cadastrais;
XXI - não praticar crime ou contravenção penal;
XXII - cumpnr rigorosamente as noÍrnÍs prescritas no presente Decreto e nos

demais atos administrativos expedidos;
XXIII - retirar a caixa luminosa c-om a palawa "trixi" sobre o teto e encobrir o

taximelro. quando nào estiver em serviço

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 28 - A fiscalização dos serviços será exercida por fiscais da AGENTRAM e

SEGAT, para os quás serão emitidas identifica@es específicas, üsando o cumprimento dos
dispositivos deste Decreto.

Parágrafo único Nas fiscalizações poderá a AGENTRAN solicitar apoio da
autondade policial local, caso entenda necessário.

AÍt. 29 - Os agentes da fiscalização poderão determinar as proüdêncras que
julgarem necessárias à regularidade da execução dos serviços, desde que em obediência aos tennos
deste Decreto.

Art. 30 - Os termos decorrentes da atividade fiscalizadora serão lavrados, sempre
que possível, em formulários denominados de Registro de Ocorência, extraindo-se cópra para
anexação ao processo e entregando-se cópia à pessoa sob fiscalização.

CAPITULO VI
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 3l - Pela inobservância dos preceitos contidos neste Decreto e pela
inobservância das disposições da Lei n" 80, de 04.05.2005 e nos demais decretos e normas
complementares, exceção feita aos especificamente descritos no Capitulo VIII deste Decreto, os
inllatores ficam sujeitos às seguintes cominações:

I - advertência escnta;
II - multa;
III - suspensão temporária do exercício da atividade de condutor de veiculo/táxi;
IV - impedimento temporário da circulação de veículo no serviço de táxi;
V - apreensão do veiculo;
VI - revogação da Permissão.
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Art.32 - Compete a AGENTRAN a aplicação dm penalidades descntas nos incisos
I a IV do aúigo precedente.

Art. 33 - A aplicação da penalidade preüsta no inciso VI do artigo 31, será da
exclusiva competência do Prefeito Municipal.

Art. 34 - A multa será aplicada ao permissionário dos serviços e corresponderá a

determinado número de UPF^{T, nos casos definidos no Código Disciplinar, Anexo I, deste
Decreto.

Art. 35 - Cometrdas simultaneamente duas ou mais infiações diferentes, aplicar-se-
ão as penas correspondentes a cada uma delas.

Art. 36 - A imposição das penalidades mencionadas nos incisos lll a V do artrgo 31,
serão aplicadas nas situações definidas nos Anexos Il a VI do Código Disciplinar.

AÍt. 37 - A penalidade de advertênci4 que conterá determinação da providência
necessária para o saneamento da irregularidade que lhe deu ongem, e aplicável apenas a infratores
primános, nos casos 03,04,05,09, l0 I I e t2 do Grupo I, do Anexo l, do Código Disciplinar.

Art. 38 - Será considerada como reincidência o infiator que nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores, tenha cometido qualquer infiação capitulada no mesmo item, de cada
Grupo, no Anexo I, do Código Disciplinar.

§ l" - Também será considerada reincidência o descumprimento sucessivo de
qualquer uma das obrigações previstas nos incisos [V, V, VI, X, XIV XVL do ar.. 27 desta Lei.

§ 2" - A reincidência será punida com o dobro da multa aplicada na incidência
imediatamente anterior, exceto nos incisos preüstos no parágrafo anterior.

An. 39 - O descumprimento das obrigações previstas nos incisos IV, V, X, XIV,
XVI, do NTigo 27 desta Lei, acarreta ao condutor inliator primário a imposição da maior multa, ao
reincidente, a suspensão prevista e, no caso de outra incidênciq o cancelamento do Registro de
Condutor.

Art. 40 - A aplicação da pena de revogação do Registro de Condutor/Auxiliar ou
empregado impedirá novo registro pelo prazo de 05 (cinco) anos da data do cancelamento.

Art. 4l - A suspensão temporária do Condutor implica no recolhimento de seu

Registro

Art. 43 - A aplicação das penalidades previstas neste Decreto nào se confunde com
as prescritas em outras legislações como também não ehde quaisquer responsabilidades de natureza
civil ou criminal perante terceiros.
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A,Ít. 42 - A reincidência no cancelamento do Registro de Condutor/Permissionáno,
auxrlrar ou empregado impedirá novo Registro de Condutor no serviço de Líxi.
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CAPITULO \'II
DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÀO DE PINALIDADES, DAS DESPESAS E DOS

RECURSOS CABIVEIS

SEÇÃO I
DO PROCEDIMENTO

AÍt. 44 - O procedimento administrativo para aplicação de penalidades origrnar-se-á
do Registro de Ocorrência ou do ato de infiação lavrado pelo agente fiscalizador, da denúncia de
usuáno dos serviços reduzida a termo por fiscais e agentes administrativos ou por ato de oficio
praticado pelo Diretor da Agencia Municipal de Trânsito - AGENTRAN.

Art. 45 - Verificando-se a iníiingência de dispositivo deste Decreto, lavrar-se-á auto
de infiação, onde deverá constar:

I - nome do permissionário ou condutor e placa do veiculo;
II - local, dia e hora da inÍiação;
lll - dispositivo legal infringido;
IV - valor da multa,
V - breve relato de inÍiação cometida;
VI - assinatura do autuante;
VII - assinatura do infiator, se possivel.

§ l" - Uma üa do auto de infração será entregue ao autuado, que dará recibo em
outra via. que ficará com a AGENTRAN.

§ 2'- A assinatura do autuado não significa reconhecimento da infiação, assim
como a sua ausência não invalida o ato fiscal.

SEÇÀO II
DA DEFESA

A,Ít. 47 - O infiator citado podeni apresentar defesa, perante a AGENTRAN, no
pram máximo de 20 (vinte) dias.

PARAGRAFO UNICO A defesa ofertada instaura a fase litigiosa de
procedimento

Art. 48 - A defesa meneionará:

I - a autondade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do infrator;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;

IV - a especificação das provas que se pretende produzir, sob pena de preclusão;
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Art. 46 - O infrator será citado do procedimento instaurado.



V - as diligências que o infiator pretenda sejaÍn efetuadas, expostos os motivos que

as lustifiquem

§ l" - Compete ao infrator instruir a defesa com os documentos destrnados a provar-
lhe as alegações, como também a indicação do rol testemunhal, precisando a qualificação completa
dos mesmos, limitando o número de testemunhas a 3 (três).

§ 2" - Serão indeferidas as diligências consideradas prescindiveis ou impraticáveis,
a juízo exclusivo da AGENTRAN.

Art. 49 - Não sendo apresentada defesq será declarada a revelia do infrator

PARAGRAFO UNICO - Em despacho fundamentado, toda a autoridade julgadora
poderá deixar de aplicar a pena de reveli4 caso verifique o não cometimento da infração imputada

SEÇAO Iil
DAS PRIRROGATIVAS DA AGENTRAN

Art.
momento do processo

50 - A AGENTRAN, como órgão processante pode, de oficio, em qualquer

I - indeferir as medidas meramente protelatónas;
II - determinar quaisquer providências para o esclarecimento dos fatos

SEÇÃO IV
DA DECISÂO DA AUTORIDADE JULGADORA

Art. 5 I - A decisão da autoridade j ulgadora consistirá em

I - aplicação das penalidades correspondentes;
II - arquivamento do processo.

Parágrafo único - A apticação da penalidade não desobriga o infrator de comgrr a

falta que lhe deu origem.

SEÇÃO V
DAS CITAÇÕES E DAS INTIMAÇÕES

Arl 52 - A crtaçâo far-se-á por

I .,;. ^^.r.1 ^,, r-l--.á{i^. 'l- "---hi--^}^.I vru Purru vu r!,!6,úr,lsi

Il - oficio, por meio de servidor designado, com protocolo de recebimento;
UI - edital, quando resultarem improficuos os meios referidos nos inçisos I o lI

Parágrafo unico - O Edital será publicado uma única vez, em jomal local, afixado
no átrio de entrada da AGENTRAN.

Art. 5l - Considerar-se-á feita à citação
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I - na data da ciência do citado ou da declaração de quem fizer a citação, se

pessoal;
ll - na data do recebimento, por via postal ou telegráfic4 se a data for omitrda, l5

(quinze) dias após a entrega da citação à agência postal telegráfica,
lll - na data da publicafo ou afixação do Edital, se esse for o meio utilizado.

Art. 54 - As intimações serão efetuadas na forma descrita nos incisos I e tr do art
52, aplicando-se igualmente o disciplinado nos incisos I e II do art. 53.

SEÇAO VI
DOS RECURSOS

Art. 55 - Das imposições das penalidades previstas nos incisos III e IV do art 3l
cúerá recurso escrito, com efeito suspensivo, ao Diretor da Agencia Municipal de Transito, no
prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data da citação.

Parágrafo único - O Diretor terá 05 (cinco) dias úteis para apreciar e decidir do
recurso.

Art. 56 - Das decisões dos recursos preüstos no artigo anterior caberá recurso
escrito em segunda instância, com efeito suspensivo, ao Chefe de Gabinete do Prefeito, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data dejulgamento.

§ t" - O Chefe de Gabinete do Prefeito terá l0 (dez) dias úteis para apresentar
decisào Ilnal acerca do assunto

§ 2" - A decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito seÉ final e definitivano âmbito

Art. 57 - Ressalvado o disposto nos artigos 49 e 50, o processo recursal obedecerá
ao procedimento preüsto no Código Tributário do Município. (LC n" 01, de 23.12.05).

CAPÍTULO VIII
DO SERVIÇO AUXILIAR DE RÁDIO-TÁXI

AÍ. 58 - E facultado aos permissionários dos sewiços de táxi do Municipio
dotarem os seus veiculos com o sistema de rádio-comunicação.

Art. 59 - O sistema de rádio-comunicação, também chamado serviço auxiliar de
rádio+áxi, consistirá na adaptação em cada veiculo de um aparelho de Édio transmissor e receplor
que funcionará conjugado a uma estação central, que receberá, via teleffinica, os chamados dos
usuários e os transmitirá pelo rádio aos veiculos a ela subordinados, para o devido atendimento.

Art. 60 - O serviço de nidio-táxi podeá ser explorado diretamente por empresas
permissionárias ou por terceiros organizados em empres4 cooperativa ou associação criadas
especialmente para a finalidade, sempre mediante previa autonzação do Municipio e cumprimento
das seguintes exigências:

[ - prova de condições de empresa cooperativa ou associações legalmente
constituídas:
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II - autonzação pela ANATEL Agencia Nacional de Telecomunicações para o
funcionamento do sistema de rádio-comunicação e prova de propriedade do equipamento adequado;

trI - localização em prédio adequado que ofereça as condições de segurança;

IV - alvará de licença de localização e pagamento das demais taxas incidentes
sobre a atividade;

V - entrega a AGENTRAN, a título gratuito, de um aparelho traÍrsceptor de

idênticas características ao do Posto Diretor de Rede integrada à Rede Rádio, a ser utilizado na
fiscalização do sistema e cuja manutenção ficará a cargo da empresa responsável pela Estação

Central,

Vl - instalação de rádio somente nos veículos/áxi autorizados a explorar este tlpo
de serviço na Cidade de Vitóna.

Parágrafo único - A autorização deverá ser revalidada anualmenÍe e somente
fomecida se não houverem débitos ou outras exigências por satisfazer.

Art. 6l - Somente após cumprir as exigências do artigo anterior, o serviço de

rádio-úx poderá entrar em operação, devendo, no desenvolver desse serviço auxiliar, observar as

exrgências da ANATEL, submeter-se à fiscalização da AGENTRAN e obedecer à normas deste
Decreto e outras regras peúinentes.

AÍt. 62 - A instalação de equipamento de rádio-comunicação somente será
autorizada com a prova de que o veículo encontra-se com a respectiva licença para trafegar vigente,
devendo ainda o interessado indicar a estação central a que está vinculado, se próprio ou de terceiros,
anexando, nesta última hipótese, o instÍumento contÍatual firmado, além das demais exigências.

Parágrafo único - Por ocasião das üstonas subseqüentes, deverão, igualmente,
estar atendidas as exigências do caput deste artigo, como também deverá o autorizado a portar o
rádio-comunicador, informar a AGENTRAN sobre a eventual mudança de estação central, com a
remessa dos competentes documentos comprobaórios.

Art. 63 - O custo do serviço auxiliar de rádio-taxi não incidirá no cálculo das
tanfas, nem poderá ser cobrado dos usuários dos serviços, sem préúa autorização da AGENTRAN.

Art. 64 - As empresas que exploram o serviço auxiliar de rádio-áxi deverão
enviar trimestralmente o número e as características dos veículos sob seu controle, bem como as

ocorrências relevantes ao funcionamento do serviço, ficando, outrossim, obrigadas a prestar outras
informações que lhes forem solicitadas.

Art. 65 - O serviço de rádio+áxr deverá ser desempenhado sempre no sentido do
melhor atendimento do usuário, com pronta solução das reclamações ou deficiências constatadas.

Art. 66 - Pela inobservância dos preceitos contidos neste Capítulo, responderá
solidariamente a empresa responsável pela estação central e o permissionário dos semços de táx,
sendo que serão aplicadas as penalidades seguintes:

I - advertência escnta;
tr - multa de 15 (quinze) UPF,MT;
trI - revogação de autorização para os serviços-auxiliares de rádio+áxi
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An. 67 - No caso de revogação da autorização, a AGENTRAN determlnará a
reúrada imediata do equipamento de rádio-comunicação, descabendo, no caso, indenização de
qualquer natureza.

§ l" - O não cumprimento do disposto neste arhgo importará na aplicação ao

permissronário da penalidade mencionada no inciso IV do artigo 3l deste Decreto.

§ 2" - Na hipótese de, mesmo diante da aplicação da penalidade a.ludida no
parágrafo anterior, o rádio-comunicador ainda assim não for retirado, será aplicada a penalidade
citada no inciso V do art. 3l deste Decreto.

Art. 68 - Para os procedimentos relativos ao disciplinado no presente Capitulo,
aplicam-se à normas estatuídas no Capítulo VII deste Decreto.

CAPITULOIx
DAS DISPOSIÇÕTS GENATS E TRANSITORIAS

Art. 69 - Os veículos a taximetro do Municipio de Vitória constituem os unrcos
húilitados a estacionarem e a receberem passageiros no Mmicípio.

Art. 70 - Os prazos estabelecidos destê Decreto serão contínuos, excluindo-se o de

vencrmento

Art. 7l - O permissionário podeÉ requerer a ACENTRAN reserva de permlssão
pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogâvel por igual periodo, a critério da AGENTRAN.

Parágrafo único - Deferida a reserva de permissão, deverá ser interditado o

taxímetro do veículo junto ao órgão competente e recolhida à licença para trafegar.

AÍt. 72 - Serâ exigida a presença do permissionário para a prática dos atos abarxo
relacionados, não sendo admitida procuração para:

I - atendimento à convocação da AGENTRAN;
ll - comparecimento em processos administrativos

devidamente
AGENTRAN

§ l" - A procuração poderá ser admitida em caso de invalidez permanente
comprovada por laudo médico ou em outros casos excepcionais, a cnténo da

§ 2" - Será exigida a presença do condutor nas hipóteses dos incisos I e II, quando
for o caso

Aí. 73 - Os serviços podem ser das categonas luxo, especial e comum

Parágrafo único - Os criténos e requisitos para distinção das categorias serão
estabelecidos em regulamento.
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An.74 - A AGENTRAN poderá estúelecer serviços de taxiJotação por ocasião
de jogos, festividades, comemorações cívicas, greves de ônibus, calamidade pública e outros
acontecimentos, fixando itinerários e preços dos serviços.

AÍt. 75 - O número de veículos de aluguel a taxímetro licenciados no Município
de Rondolândia não poderá exceder ao dimensionamento previsto no Quadro 1.

Art. 76 - A UPF,MT citada deste Decreto, é a prevista em Lei Estadual

Art.77 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrario, em especial o Decreto no 23, de l5lO2/2005.

Gabinete do Prefeito aos 08 de agosto de 2006

Jose Gue Souza
unicipal

I
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QUADRO I

DIMENSIONAMENTO DA FROT A EM FUNCÃO DO NLMERO DE HABITANTES *

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NÚMERO MÁXIMO DE TÁXIS POR (x I,OOO HAB,) 4.OOO mil
HABTIANTES

0l
02
03

o4
05
06

De 0
t 000
2000
3000
4000
5.000

1000
2000
3000
4 000
5.000
6.000

D
D
t)
D
D

e

e

c

e

e

a

a

a

a

a
a

+ Baseado no Manual Tarifário de Condução Terrestre - elaborado pela Confederação Nacional dos
TraÍlsportes Co letivos.
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ANEXOI

CODIGO DISCIPLINAR

RELAÇÃO DE INFRAÇÕES PENALZADAS COM MULTAS

As infrações punidas com multas classificam-se, de acordo com a sua gravidade, em quatro grupos

0 I ) As infiações do Grupo " l " serão punidas com multas no valor equivalente a 05 (cinco) UPFÀ,IT;
02) As infrações do Grupo "2" serão punidas com multas no valor equivalente a 08 (oito) UPF/MT;
03) As iníiações do Grupo "3" serão punidas com multas no valor equivalente a l0 (dez) UPF,MT, e

04) As infrações do Grupo "4" serão punidas com multas no valor equivalente a l2 (doze) UPFÀ4T.

GRUPO I

0l ) por não portar, em lugar visível no veículo, a respectiva licença para trafegar.
02) por não portar o condutor, em lugar üsivel no veiculo o cartão de condutor.
03 ) por lavar o veiculo no ponto.
04) por não se traj ar adequadamente ou na forma regulamentada.
05) por não apresentar-se asseado no trabalho.
06) por estacionar fora das condiSes permitidas (regulamentares).
07) por ausentar-se do veículo quando este tiver sido estacionado no ponto.
08) por forçar a saida de colega estacionando em ponto livre.
09) por transportar passageiros à noite, deixando a caixa luminosa (letreiro) acesa; ou quando

livre, deixando a mesma apagada;
l0) pornão manter os pontos em perfeito estado de conservação e limpeza.
I I ) por não respeitar a capacidade de lotação do veiculo.
l2) por realizar refeição no veículo.
l3) por deixar de comunicar à AGENTRAN qualquer alteração nos seus dados cadastrais, no prazo

estabelecido.
l4) por fumar quando conduzindo passageiros.

l5) por não comunicar, imediatamenê ao Serviço Auxiliar de rádio-táxi, impedimento ao atendimento
da chamada.

l6) por não prestar informações operacionais solicitadas pela AGENTRAN.
l7) por não retomar ao serviço dentro de 05 (cinco) dias, após cumprir suspensão.
l8) por deixar de aproximar, o veículo, do meio-fio da calçada para embarque e desembarque de

p assagei ro s.
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GRUPO 2

01) por não renovar a licença para trafegar do veículo, na ocasião determinada.
02) por efetuar serviço de lotação, sem prévia autonzação da AGENTRAN.
03) por não tratar, com polidez e urbanidade, passageiros, público ou os agentes fiscars e

administrativos.
04) por não portar licença para trafegar do veículo ou estar com ela vencida.
05) por não portar cartão de condutor ou estar com ele vencido.
06) pornão apresentar no veículo, bem comono local determinado, atabelade tarifa em vigor.
07) por nao aferir o taximetro no pÍazo previsto.
08) por colocar acessórios, inscrições ou legendas nas partes intema ou extema do veículo, sem

prévia autorização da AGENTRAN.
09) por deixar de apresentar o veiculo à vistoria programada com atraso de até 05 (cinco) dias

úteis.
10) por prestar serviço auxiliar de rádio{áxi, sem estar autorizado pela AGENTRAN.
l1) por não se manter com o decoro e coneção devidos.
l2) por fazer ponto de táxi em lugar não estabelecido.
l3) por deixar de comunicar a AGENTRAN, no prazo estabelecido, a saída de condutor/auxiliar e

condutor/empregado.
l4) por interromper a üagem, quando conduzindo passageiros, para resolver assuntos pessoais.

GRUPO 3

0l) por não apresentaÍ, quando solicitado, os documentos regulamentares à fiscalização.
02) por dirigir em situações que ofereçam riscos à segurarça de passageiros ou de terceiros.
03) por prestar semço com o veiculo em mas condi@es de funcionamento, segurança conservaçào ou

limpeza.
04) por não ter, o veículo as condições estabolecidas na licença para trafegar.
05) por não estar com o veículo dentro dos padrões deste Decreto.
06) por paralisar os serviços de táxi.
07) operar com o selo de vistoria (INMETRO) rasurado, vencido ou sem o mesmo.
08) por prestar serviço com o taximetro ou aparelho registrador funcionando defeituosamente.
09) por deixar de apresentar o veículo à vistoria programada com atraso de 06 (seis) a I0 (dez) dias

úteis.
10) por angariar passageiros usando meios e artificios de concorrência desleal.
1l) por deixar de entregar a AGENTRAN, no pÍaz) de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto

esquecido no veículo.
12) por escolher corridas ou recusar passageiros, salvo em caso de nsco para a segurança do condutor.
l3) por apresentar, a AGENTRAN, documentação rasurada ou irregular.
l4) por dificultar a ação da fiscalização da AGENTRAN.
I 5) por ameaçar verbalmente passageiros, fiscars e agentes administrativos.
16) por recusar-se a acomodar, transportar ou retirar a bagagem do passageiro do porta malas do

veículo, salvo em caso de risco para a segururça da viagem.
l7) por transportaÍ pessoÍrs ou objetos estranhos ao passageiro.
18) por deixar de declarar o exercício de ativrdade compativel com a prestação ou de cadastrar

condutor auxiliar, quando for o caso.
19) por não observar os preceitos contidos no Cryitulo VIII referente ao serviço auxiliar de rádio-tiíxi.
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GRUPO 4

0l) por violação ao taxímetro.
02) por cobrar valor acima do fixado na tabela vigente de tanfa.
03 ) por efetuar transporte remunerado com o veículo não licenciado para esse fim.
04) por seguir, propositadamente, itrneário mais extenso ou desnecessário.
05) por se encontrar o condutor de veículo em estado de embnaguez alcoólic4 ou sob efeitos de

substâncias tóxicas de qualquer naturez4 prestando serviços ou na iminência de prestá-los.
06) por recusar-se a dar troco, em drnheiro, deüdo ao passageiro.

07) por transportar passageiros com o taxímetro desligado, salvo quando attonzada pela
AGENTRAN.

08) por deixar de recolher, nos prurzos determinados, quantia devida à Prefeitura Municipal de no que

conceme ao serviço de ráxi.
09) por deixar de comunicar acidente grave e/ou de submeter o veículo à nova vistoria programada.
l0) por não estabelecer ou deixar de cumprir escala de forma a manter, dianamente, o serviço normal

e ininterrupto, bem como nos períodos notumos, srí,bados, domingos e feriados.
I I ) por não cumprir ordens regulamentares de serviços estabelecidos pela AGENTRAN.
12) por permitir que pessoa não inscrita no Registro Cadastral de Condutor ou mm o cartão de

condutor suspenso, cassado, vencido ou em nome de outro permissionário, dirija o veiculo.
l3) por interromper a viagem independentemente da vontade do passagerro e exigir pagamento,

salvo no caso de vias sem condições de tráfego.
l4) por usar a bandeira 2 indeüdamente.
I 5 ) por deixar de apresentar o veiculo à vistoria programada com atraso de I I (onze) a I 5 (quinze)

dias úteis.
l6) por encobnr o taximetro mesmo que pÍucialmente, quando em serviço.
17) por não retirar a caixa luminosa com a palawa 'TAXI', sobre o teto, e deixar de encobrir o

taximetÍo, quando nâo estiver em serviço.

ANEXO II

SUSPENSAO TEMPORARIA

A penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do exercício da ativrdade de
condutor de veiculo/tíxi. será aplicada aquela que, em caso de reincidênci4 não cumprir as obrigações
sob a sua responsabilidade, as quais se acham na Seção ll, do Capítulo IV, deste Decreto, nos prazos
de l5 a 30 dias. a saber:

a) suspensão de 15 (quinze) dias nos casos previstos nos incisos III, IV, V e XVI do
artigo 30;

b) suspensão de 30 (trinta) dias nos casos preüstos nos incisos VI, X e XIV do
artigo 30

2l
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A penalidade de IMPEDIMENTO TEMPORÁruO da circulaçào de veículo nos
serviços de táxi será aplicada:

l) apresentação do veículo para a vistoria programada com atraso superior a 15

(quinze) dias, úteis;

2) o veiculo não se apÍesentaÍ em condições de transito e úáfego, ou não conter os
equipamentos exigidos;

3) circulação do veículo sem a licença para trafegar ou com a mesma vencida;

4) deixar de atender notificação da AGENTRAN para Íeparo do veículo;

5) não retirar o equipamento de rádio-comunicação no caso de revogada a
autoização.

b) pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos quando:

1) condutor auxiliar ou empregado, cumprindo penalidade de suspensão temporána
do exercício de sua atiüdade, for flagrado dirigindo veiculo/táxl.

ANEXOIV

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE CONDUTOR

A penalidade de CANCELAMENTO DO REGISTRO DE CONDUTOR será
aplicada nos círsos em que o condutor:

a) reincidir no descumprimento por 02 (duas) vezes das obrigações previstas nos incisos IV,
V, VL X, XIV e XVI, do artigo 30, genérica ou especificamente, conforme previsto no aÍi.go 42
deste Decreto:

b) seja condenado, em sentença transitada em julgado, pela prática de crime ou contravençào
penal;

c) agrida, fisicamente, usuário dos serviços, fiscais ou agente administratlvo;
d) for flagrado dirigindo veículo/tiixi, dentro do periodo de cumprimento da penalidade de

suspensão temporária de exercício de sua atiüdade.
e) no caso de ter cometido 06 (seis) infiações do 'ANEXO l' deste Decreto, salvo a situação

da alínea "a" deste anexo.
f) tiver revogada a sua permissão para operação no serviço de áxi.

Arerüda AnrJre lvÍrggi- n" 150- Cientro- Rordolârldiir- I\,Ítto (ir()ss()
Tel Far: (66)5ll-l()71
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ANEXO Iil

IMPEDIMENTO TEMPORÁRIO

a) pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias podendo retomar antes do prazo se

sanado o problemq quando:
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ANEXO V

IMPEDINíENTO DEFIÀiITIVO

A penalidade de IMPEDIMENTO DEFINITIVO da circulação do veículo nos
serviços de trixi será aplicada nos sêguintes casos:

a) quando o veiculo tiver a sua vida útil vencida.
b) quando o veículo perder as condições de trafegabilidade

ANEXO VI

REVOGAÇÀO DAPERMISSÃO

A REVOGAÇÃO DA PERMISSÃO dar-se-á por razões de interesse público ou,
arnda. quando o permissionáno'

a) perder os registros de idoneidade e capacidade financeira" técnica ou
administrativa, em se tÍatando de empresa;

b) cancelamento de 307o(tínta por cento) das placas dos veiculos por empresa
permr sslon aÍla,

empresas;

força maior;

c) tiver decretada a falência ou entraÍ em processo de dissolução, no caso de

d) paralisar as atividades por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, salvo motivo de

e) for condenado, em sentença transitada em julgado, pela prática de crime ou
contravenção penal;

f) transfenr a exploração dos serviços;

g) reiteradamente, descumprir as normas prescritas nesta Lei;

h) estiver utilizando, nos serviços, veiculo/tíxi definitivamente impedido de
tran sitar.

Arenitiu AnrJre lv{lrggi. n"-li(l Leul() Rontirlindil. Nlato Lirosstr
Iel- F.rx: t(.t' t 5.ll-ltr7l





i) violar o laxímetro:

dos seniços:

l) circular com carro movido a gás liqueleito de petróleo, sem autorização dos
órgãos competentes;

m) no caso de haver, no cadastro de veículo, 12 (doze) infrações específicas e/ou
genéricas do "Anexo I". deste Decreto. independentemente do condutor que a teúa praticado, salvo
a situação da alínea "p";

n) tiver o seu registro de condutor/permissionário cancelado;

o) tiver imputada. a seu veículo, a pena de cancelamento, do registro de condutor,
por 02 (duas) vezes. de seus condutores auxiliares empregados, em caso de infrações genéricas;

p) tiver anotado no registro cadastral de seu veículo, 03 (três) infrações, nos casos
previstos nos incisos IV. V. VI. X, XIV e XVI, do artigo 30 desta Lei.

q) quando o veículo, com impedimento temporário for flagrado exercendo
atividades no serviço de táxi;

r) quando ultrapassar 30 (trinta)
formalizada no impedimento temporário.

dias, sem que seja sanada a inegularidade

Rondolândia - MT,24 de agosto de 2006.

Pr icipal
I

Avenida André Maggi, n" 450, Centro, Rondolândia, Mato Grosso
Tel - Fax: (66) 542-1072
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j) deixar de declarar o exercício de atividade paralela incompativel com a prestação
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Rodeliní II - Secrelario Münicipa! de Saúde. Tilular: Cláudia Guedes

de Oliveira Suplente: Clara Silva Ándrade de Oliveia III - Secretaria

Municipal di Ação Social - Tilular: Sandra Maru Gonçalves -

Suolenie: Kátio Marciono Silva IV - Secrelaria Municipal de

Eáucação e Culturo - Titulor: Adamo Tedeira Feitosa - Suplentc-

Reiani Roseli Jensen l/ - Secretátia Municipol de Fazenda e

Desenwlvinento - Titular: Valdoniro José Sontana Suplente:

Luciano Oliveira Barroso W - Secretaria MuniciPol de Agric'lluro -

Titular: Ottando Nun€.t Maciel ' Suplente: Álony C Eller An 2" - O

§2'do art. l" do Decreto n" 5ZGAB/PMWo5 de 12.07.2005 passa a

iigor". "o- 
â seguinte redação: §2''Á Composição Ndo'

Gõverno»ental se lorá represenlar pelos seguintes seguimefilos

socictis e tespeclivas rePresentações: I - Patoral da Saúde da

Paróquia Nosso Senhorà Auxiliadora - TiÍular: Ádélia Freisleben

Conti Suptente: Kátia Monteíro ll - Seguimenlo dos Ássocioções

Contnídiuies Rural ' Ti,ular: Nivaldo Alws Carvalho ' Suplenle:

Ropirio P,ado lll - Seguinento Associaçào de Morodores e

Cimuni,l,,.; urbono. Titular: Adão Gones dos Santos Suplente:

Yaldoniro Caetano Tiburcio IV - Seguinenlo Associação Comercial

e Intlustrkl- Titular: Robson Godoy yieiro Suplenle: Francinele dos

Santos I/ - Seguimento da Classe Eclesiaslico - Titulor: Zélia Bsrros

Rodrigut:s - Suplente: Ádmar da Penha Silva l4 - Seguituento

Assoiínções Iniígenas ' Tilular: Miguel Zan Zoró - Suplenle: Narai

Erip-,t -\',n,i en. 2'- Este DecÍeto entra em vigor na data dr sua

,-7rü,. rç.i.,. Aí. 3'- Revogan-se as disposições em contÍário'

Ronctr.rliinrlir - MT, l2 dejulho de 2005.

Prefeito, por meio de sua eskutuÍa organizacional, o gereDciamento e

a adminisiração dos serviços de táxi. I - No exercício desses poderes,

a ACENTRÀN compete di§ciplinar, supervisionâr e fiscalizar os

serviços cogitados, bem assim, aplicar as penâlidades cabiveis a,os

transe..ssoÃ. das normas previstas em Lei e nos Regulamentos ll '
Comiere a Secretaria Ceíal de Arrecadação Tributáric - SEGAT o

lancamento e a cobmnça dos tribulos municipais incidentes sobre a

,ii'liara" aot úxis. cÀPiTwo II DAS coNDlÇÕEs PARA o
EXERCÍCIO DA ATIVIDADE SEÇÀO I OUTORCA DE

PERMISSÀO E LICENÇÀ PARA vEÍcul-os An. 3" - O serviço de

táxi é de interesse público, estando condicionado à outorga de

oermissào oela Prefeilura Municipal § l'- A execução dos seftiços

àe táxi fica condicionada à expedição' pela AGENTRAN/SECAT' de

"Termo de Permissão" e "Alvará de Estacionamenlo de

Veiculos/TAXIS", com validade máxima de 0l (um) ano, devendo' ao

fim deste pÍazo, set renovado. I - A renovação do Termo de

Permissão é do Alvará de Estacionamento de veiculoVTAXI deverá

ser requerido pelo permissionário até o dia 3l de janeiro § 2" -

Recebida à outorga de permissão, o permissionário terá o pmzo

máximo de 30 (trinta) diâs, contados a pârtiÍ do firmamênto do termo,

Dara a aDíesenlaÇào de veiculo nos condições pÍevistas nesle Dccreto'

à" -oáo u obter o compelenle Alvará de Esl!cionímenlo de

Veiculo/TAXI. § 3" - A não apresentação de veícülo no prâzo

assinalado ou; apÍesentaÇão do mesmo fora das exigências

repulamentares impoíaÍá na íescisão de pleno dircito dâ pcrmissào'

inãeoendentemente de notificaçào de qualquer natureza e de dccisào

oue a declaÍe. SEÇÀO II DOS REQUISITOS PARA A OUTORCA

ôl pEnvtssÃo ert. 4'- Somenle será outorgada a permissío: I 'às
empÍesas que preencherem os seguintes reqlisitos: a) prova de.estar

legàlmente constituida; b) prova de ser pÍopriêtário, pÍomiterte

coíprado. ou adquiÍente de veículos com alienação fiduciária em

garantia, de pelo menos 03 (três) veiculos nas condiçôes dêste

óecreto; c) piova de regularidade fiscal e qr.ralificação €co ômico-

financeira; á) Íelação de condutores empÍegados e devidamente

inscritos no cadastro de condutores do Municipio de Rondolândia; e)

alvará de localização com sede e escritório no MuIicípio de

Rondolândia; II - ao motodsta profi§sional autônomo devidamcnte

inscrito no Cadasho de CondutoÍes do Municipio de Rondolândia e

que apresente prova de ser proprietário promitente comprador ou

adquirente de veiculos com alienação fiduciáÍia em garantia nas

condições deste Decreto. § lo - As permissões para exploÍaçÀo do

serviço de táxi somente serào outorgadas mcdianle licilaçâo, atravé§

de publicação de edital onde constará o tipo de serviço a ser prestado,

suai condições e critérios para seleção. § 2" - Os titulsres sócios ou

acionistas de empresâs permissionárias não poderão fazer paíe de

outras finnas q.ri explórem este serviço. Aí.5'- o Termo de

Permissào concedido às empÍesas permissionárias e ros

permissionários autônomos constani à categoria de serviço a ser

orest-ado. seus direilos e suas obrigações. SEÇÀo Ill DA

tnan.tsrenÊncte DA PERMISSÃo An.6'- Todi e qualqucí

transferência de permissão será outoÍgÀda, observado o cumpÍimento

das exigências do Capitulo ll deste Decreto, scndo que, ao ser

"proradã, 
a permissão tran§ferida seú comiderada, p-ara todos os

"i.itos. 
cornl nova oulorga de peÍmi§sào SEÇÀO IV DA

clRculAÇÀo DE !'EiCuLOSrrÁXI An ?'' somenle poderào ser

utilizados nos serviços de táxi os veículos portadoÍes do "Termo de

Permissão" emitida pela ACENTRAN/SEGAT, dentro do pÍâzo de

validade. AÍ. 8" - A direçào dos veiculovtáxi só poderá se dar por

Dessoas DoÍtadoras do carlào de condulor emilido pela ACENTRAN'

àentro do prazo de validade, Art 9" - ParÀ os fins do disposto nos

;;ú,';8', a AGENTRAN manteÍá registÍos cadastrais sEÇÀo
v Éo CADASTRo DE coNDUToRES Art. l0 - compete a

Asencia Municipsl de Transito - AGENTRAN pÍomovcÍ o C'dôslÍo

de-Condutores do Municipio de Rondotândia § l''Ao requerer a

inscrição no Cadasrro de Condutores de Veículos/Táxi, o motorista

orofissional deverá instruir o pedido com os seguintcs documentos: I _

iópiu da cu.t.ira de identidadei tl - cópix dc Cartciri Nlcional- Je

H;bilitação; III - comPÍovaçâo de quitaçeo militâr e eleitoral;.1v.-

cópia do cartão de id;ntificação do contribuinte do MiDistéÍio da

Fànda - CPF; V - comprcvanÍe de inscriçâo no INSS; VI - certidtro

de antecedentes c minâis; VII - atestado fomccido por médico do

quadro firncional do Município que comprove estar o solicilarrte em

Éoas condicôes fisicas e mentais; VIII - declaraçio de que não exeÍce

atividade i;compativel com a de condulor do serviço de táxi: IX -

JOSII CI.'EDES DE SOUZÁ
PÍeÍ'cito trlr Iicipal

PODER l,):I'CUTIVO

Regulamenta â Lei Municipal n' 80, de 04 de maio de

2005 que estabelece noÍÍnas paÍa a execução dos

serviço§ de tÍanspoíe individual de passageiros no

municipio.

JoSÉ crlrDEs DE souzA, PÍefeito do Municipio de Rondolândia,

Estado tl. llrro Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem o

inc. I\/\l , i,rl. 70 da Lei Orgânica do Municipio e' Considerando o

1 ,JispL.rsro :,., rrt. 25 da Lei n' 80' de 04'05'2005 Considemndo a

-'necl:ssid,,.:. 
dc aperfeiçoamento proÍissional peri&ico a todos os

integrrnlcs do sistema de tmnsporte individual de pâssageiÍos (táxi)'

Con"si.l.'r,rn,lo a nece§sidade de estabeleccÍ critérios para escolha e

opeÍitçio de pontos de estacionamento de táxi Considerando a

nicessi,l,r.ll dc proporcionaÍ às autoridades fiscalizadoras, as

condir;i-'r precisas para o exercicio do ato de liscâlização'

Cons,.l. n , a conveniência administrativa em se adotaÍ norrnas de

orocr' ' ' , uniformes e lÍanspaÍenles parS todos os veículos táxis

brcr, .APiTULo I DAs DISPoslÇÕEs PRELIMINARES

SEÇÀo I JhFINIÇÔES Art. l" - Considera-se, para a interpretação

da iei ir:r. rle 04.05.2005: I - serviço de t.ansporte de passageiros

em vc;.rrlns t1e aluguel a taximetro no Município de Rondolândia'

donyxfrr dl'|omintdo serviço de táxi, como o transpoÍte individual

de pr..u,-.iros e o efetuado pelo sistema de lotação ou outra

moilLl,lr,,tr nnra atendeÍ necessidades ocasionais; II - permissionário'

a pcs\ r i idica ou fisica a quem é outorgada permissão paÍa

explor',,..,o ,los serviços de táxi; III _ condutor' o motorista

Droll 'rltcrito no Cadaslro de Prestadores dc Serviços de

i,r.r. . 'rJuroÍes de Veículos/Táxi". que exerce a atividade de

co driya I Lixi, mediante autorização prévia; IV - ponto, o local

pÍé-lj\ir,i,'r)lrl o estacionamonto de veiculos/táxi; V - cadastÍos, os

regi.t,,,. .,.,.'nrirticos dos condutorcs c dos veículo§ utilizados no

seiviço ,l. riri; VI - licença para trafegar, o documento qlle autonza

delcrLf r , vciculo a servir de instrumento de- tran§Porte de

Drss. , ,.serviço de táxi. sEÇÀo II CoMPETÊNCIA Aí 2''
i-n,.,, . cncia Municipal de Transito vinculada ao Cabinete do

PublicÂdo Por:
Keila Taia,re Nascimenlo Freirc

Código Idcntifi câdor: I 0081 oDF

GABINETE DO PREFEITO
DECRI]'TO N' I I3i GAB/PMR DE 24 DE ÀCOSTO DE 2006.

wwrv.diariomunicipal.com.br/amm-mt \\.\{w.amm. otg.br 90
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rr 'Lrla

Sfr
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s:

d

Il - (
a,

ci

el

p
c, i.,

r <il

r ) de que não há nada que desabone sua

.l§ 3 x 4; XI - carteira de trabalho
'o caso de requerente empregado de
: :omprovaíte de teÍ vencido a licitaçào

,le Permissão. Art. I I - VeÍiÍicada a

. \igida no artigo anterioÍ, o rcaluerente
. , i conhecimento de localizaçao de

I - Aprcsentando todos os documentos
, DO cxame referido no artigo anlerior, o
'rda'lro de Condutores. Deverá 3inda
sS, lj comprová-la dentÍo de 30 (lrinta)

I :ra de ineficácia do RegistÍo Cadastral.
I ssificados por categoriâs, tendo-se em

'c.. na seguinte forma: I _

, klulor/empregado de permissionário;

' pcnnissioniíÍio motorista profi ssional
.tro 0l (um) pÍofissional inscrito na

rdulor/auxiliar inscrito, ao pretend€r

'oNírio outro que nâo aquele em quc se

solicitar autorização prévia da
L re(lucrimento caÍta de apresentação do

' f(lc prestaÍ serviços. § 3" - Cada
r;rrr vinculado a no máximo 0l (um)

.r(sa permissionária somenle poderá
)uais inscritos por veiculo espccífico
rirdo de permissionário licando

cstes atuarem em oLrtra

. r.rJade de condutor/auxiliar. § 5' '
rnl]issionário pode estar vinculado a

tr.(ifico. § ó" - O pennissionirio
.. o. sempre que exercer atividade

' (lo pelo menos um condutor/auxiliar.
o Cartão de Condutor com validade
rrigência de renovação a qualquer

, r\critos será anotada no respectivo
r. bem como na respectiva ficha

' tuulquer tempo poderá ser câncelado
rs ilisposições desta Lei. SEÇÃO vI

. jN'fOS AÍt. 15 - Para a obtençâo do
' ' o art. ?o, devem §eÍ atendidas a§

. que vierem I ser fixadas. An. 16 -
dirtados ao transporte individual de

rzrÍ. além das exigências do Código
r coÍelata, o que segue: I - encontm.-
.rão e funcionamento; Il - Veículo de

É-brisa dianteiÍo, parte superior, uma

lc liLrgum, na cor de fundo amarola c
,:r a inscrição 'TAXI DE

r Pllistica adesiva com l0cm, na cor
. irlul e verde (cores da bandeira do

,r lraseim dos veículos. IV - ano de

i (tue vistoriado pelo DETRAN; V -
\lirtor de incêndio de capacidade
iculo/láxi e no modelo aprovado poÍ
,nal de TÍânsito; b) taximetro ou
il(r ilprovado, devidamente aferidos e

r lo; c) caixa luminosa com a palavra
r, dispositivo que apague sua luz

,r ) do âcionamento do taximetro; d)
, LivÍe"; €) cintos de segumnça em
rlos locais indicados: a identificaçio
..,,rla de tarifa em vigor; o dislico "E

. c\rema da empresa PÍopíietári3.
pr cviamente aprovados pela AGE

n plcno vigor. § lo - Sem prejuizo das

. o (lc trânsito competente, os veiculos

. rirdos anualmente, ou quando a

. . .rendo o permissionáíio atcnder à

r 1,.e1 dcterminado para tanto. AÍt. 17

,{ de sistema de conlÍole por rádio_

. respcitadas todas as disposições
'. ,1.§reto. Aí. l8 - Pam os efeitos do

lr 05 cntendesse por permissionário tâto
' rri.sionária" quanlo à pessoa fisicâ

"pemissionário âurônomo". sEÇÂo vll Dos PoNTos DE
ESTACIONAMENTO Art. 19 - O estacionamento de veiculos/tiixi só
poderá se dar nos PONTOS esÍabelecidos pela AGENTRAN,
devendo-se pam tanto ser observada a categoria dos Íeferidos
PONTOS. AÍ. 20 - Para fins do artigo anterior, ficam instituidas as

seguintes categorias de PONTO: I - ponto fixo; ll - ponlo livre; III -

ponro provisório. PARÁCRAFo ÚNICO - O ponlo fixo é destinado
exclusivamente, aos veículos para ele designados pela AGENTRAN.
Art- 2l - Os PONTOS serâo fixados pela ACENTRAN em fuDção de

interesse público e conveniência administrativa, com especificação de

categoria, localização e número de ordem, bem como os tipos e o
número de vagas de eslacionamento e as eventuais condições
especiais. PARACRAFO UNICO - As especilicaçôes ilos pontos sào

estabelecidas em caaáter tÍansitório e a tífulo precáÍio, podendo ser

modificadas sempre que assim o exigir o i eresse público. Art. 22 - E
vedada â tÍansferência ou permuta de veícülos de um ponto fixo para

outro, salvo se mediante anuência pÍévia da AGENTRAN.
PARÁCRAFO ÚNICO - A transferência de veículo de um ponto fixo
para outro. a critério da ACENTRÁN, pode ser efeturdr a pcdido ou

dc oficio. CAPITLTLO III DAS TARIFAS Aí. 23 - As larifxs x serem

cobmdas dos usuários dos serviços de táxi serâo fixadas por ato do

Poder Executivo Municipal, precedida de pÍoposti lécnica da

ACENTRAN. PARÁCRAFO ÚNICO - A tari[c de\erá remunerar os

investimenlos, o cuslo operacional e o serviço pÍestado. Art. 24 _ Na
determinação da tarifa caberá à ACENTRAN: l - delinir a

metodologia de cálculo das tarifas; II - êstabelecer o calendário para

estudo da avaliaçào dos custos dos sewiços; III - compor a planilha de

custos para a atualizaçào taÍifária; IV - fixar os crilérios de cobrança

dos valores relativos às larifas; V - elaborar as tabelas de larifas.

PAúGRAFO ÚNICo - e reprodução e distribuiçâo das tabelas de

tarifas seú efetuada pela AGENTRAN. Aí.25 - A tarifa obsetvaÉ
(02) dois par.âmetros: I - Tarifa: Bandeim 0l - das 6:00 às 22:00

hoÍas. II - Tarifa: bandcira 02 - das 22:00 às 6i00 horas. § l" - A
utilização da bandeira 02, também ocorrerá nos citsos em que o

veiculo hanspoúadoÍ venha a ultrapassaÍ os limites teniloriais do

Município de Rondolândia. § 2" - Afora os hoÍários acima descÍitos,
fica obrigatória a utilizaçâo da bandeira 01, salvo expressa irrestrita
autoÍização da ACENTRAN em contrário. CAPITULO IV DOS
DEVERES, OBRICAÇÔES E RESPONSABILIDADES SEÇÀO I
DOS PERMISSIONÁRIOS Art. 26 - Constituem deveres e

obdgações do permissionário, além de outros fixados neste Decreto. I
- manter as caÍâcteristicas fixadâs paú o veiculo; II - dar a adequadÀ

manutenção ao veiculo e seus equipamentos, de molde que os mesmos

estejam sempre em peÍfeita condição de conservaçào e

funcionamento, controlando o seu uso e vistoriando-os
peEnanentemente; III - apÍe§entar periodicamente e, sempre que lor
exigido, o (s) veículo (s) para vistoria técnica. comprometendo-se a

sanar as iíegularidades no pmzo ao mesmo assillalado; IV -

providenciâr paú que o veiculo pone o conjunto de equipômento§

exigidos; V - controlar e fazer com que no veiculo estejam o§

seguintes documentos, nos locais indicados: Cartsira de motorista
profissional (DETRAN); Certificâdo de licenciamento do veiculo
(DETRAIo: Comprovante de aferição do t&{imetro (INMETRO),por

meio de selo de vistoÍia fixado no pára-brisa dianteirc, na paíe
superior à direita do veiculo (lado oposto ao motorista); Termo de

Permissão que deverá estar sempre disponivel: CaÍtão de condutor
(AGENTRAN), junto com o Alvará de Estacionamento de

Veiculo/TAXI. VI - mânter a tabela de tarifa aprovada afixada nos

veiculos em local de fácil visão e consulta pelos usuários; VII - velar
pela inviolabilidade do taximetro; VIII - apresentaÍ o (s) veículo (s)

em perfeita condição de conforto, segurança e higiene; IX - cumprir
rigorosâmente as determinações da AGENTRAN e as noÍÍnas e

regulamentos; X - manter atualizêdos a contabilidade e sistema dê

controle operacionâl de fÍota de veiculos, exibindo_os sempre que

solicitado; XI - fomecer resultados contábeis. dados eslatisticos e
quaisquer elementos que lorem solicilâdos para filn de controle e

fiscâlizaçào; xII - controlar e fazeÍ com que seus empregados,

pÍepostos ou colaboradores cumpmm rigorosamente as disposições

deste Decrcto e demais tegulâmentosi XIII - atender às obrigações
trabalhistas, fiscais, previdenciárias e as outras que lhe são correlatas;
XIV - não confiar a direçâo do (s) veículo (s) a quem nâo esteja

inscíto no Cadastro de Condutores, a CondutoÍ susPenso ou com

Registro Cadastral cassado ou, ainda, a condutor registrado em nome

de outro permissionário, quândo em serviço; XV - substiluiÍ o veículo
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ft verificado pelo DETRAN ou ÂGENTRAN que nâo possui

lo rtisfatória de funcionamcnto e conforto para o tmnsporte de

ir, s; XVI - comunicâÍ a ACENTRAN, no prazo máximo de

ic dias úteis, sempre que ocoÍrer a saída de condntor auxiliar
rr r empregado; XVIII - as demais acometidas na seção

,, ,o que couber. SEÇÀO Il DoS CONDUTORÊS Art.27 - E
:o \ ondutor de veiculo/tiir(i além dos previstos na legislação de

: I lrataÍ com urbanidade e polidez os Pa§sageiros, o pÍrblico
rs .scais e administmtivos: II - trajaÍ adequadarnente ou dentro

lr,_ s que porventwa venham a seÍ estabelecidos, ouvidos a

iâ: ltl - acÍrlar e cumprit lodas as determinações do(s) fiscal

Lo ,lemais agentes administÍativos, desde que pautadas no teoÍ

-'t .'ro; IV - receber passagciros no seu veículo e transpoíálos
r\imetro opemndo; V - conduzir o veículo ao destino

, pelo prssageiro, fazcndo o percurso menos prolongado

- -'sde que não se trate de local tido como suspeito e que tal

i. ) se fÍlça antecipadamente ao usuâtio por questôes de

: ,tssoal de Condutor; VI - cobrar o valor exato da corÍida,
ri r labela em vigoÍ; VII - prestar os serviços somente com o

( .Lrs eqr ipamentos em perfeitas condições de conservaçào,

r rlo. s.güÍança e limpeza; VIII - manter a inviolabilidade
r ); IX - portar lodos os documentos exigidos, lalrlo os de

. .roal quento os relativos ao veículo e ao seíviço, confome
nciso V <Jo artigo 26; X - não dirigir sob qualquer efeito de

. rl.'oólitr, psicotrópica, ainda que por prescrição médica,

lLrcr substâncias tóxicas, quando em serviço, e, a qúalqueÍ

., Lrl . zando vL'iculo licenciado na forma do § 1", do aí.

'r.rrlo: XI - abslcr-se de lavar o veiculo no ponto, se

r inc. rstência de outros veículos que possa âtender â

ll -:io sc ausentar do veiculo quando este tiver sido

Lnr t,úr,lo, a nào ser etn ca§os de necessidade fisiológica
. r puru rcfcições, [Lrncô supcriores a 2 (dua§) horas; XIII -

r scrr'iços de lolação sem estar autorizado pela

' 
ii: Xl\/ - não confiar a dircção do veiculo a terceiros não

rrrrf.lr em serriço; XV - não efetuar tÍansporte de

fl.1rn.lx capaci(lede de lotação do veiculo; XVI - não

'' , mesmo rl c paÍcialmente e ainda que não esteja o

.. r rimento, qLnndo em serviço; XVII - nào fumar

r . ,luzindo passageiro; XIll _ parar o veículo para

'r. ,itrque somcnte junto ao meio Íio; XIX _ obedecer

, " .r Lrsuário qurrtdo estiver circulando com indicaçâo

,,, ,, ioLal olereça seguÍanÇa, paÍa o embaÍque, parando

, L;'r tlo; XX - co unicar a AGENTRAN no prazo

I I ra) dias qlnisquer alteÍações cadastmis; XXI - não

. ., rrtrevcnçio penal; XXII _ cumpriÍ rigorcsamente

lits no praserle Decreto e nos demais atos

\lidos: Xxlll - íetirar a caixa luminosa com a

o telo e encobrir o taxímeÍo, quando não e§tiver
, iulo v DA FISCALIZAÇÃo A't. 28 - A

, :.. iços scrii cxercida poÍ liscais da ACENTRAM e

)rL ,,uais serào cmitidas identificaçõe§ específicas,

, :.rlto clos clispositivos deste Decreto. PaÍágafo
' ,irçõ!'s potlcrá a ACENTRAN solicitar apoio da

,,ir-il. cirs , .nle,rda necessilÍio. Art. 29 - Os agentes

.rào (l.t.rrnioar as providênciâs que julgaÍem

ri(lx(I.' ,ia cxccuçào dos seniços, desde que em

,\ d.slr Decreto. Art. 30 - Os termos decorrentes

.rdoür \err']o lavrados, sempre que possível, em

rir(los,lc Regislro de Ocorrência, extrâindo_s€

i , , lo Droce.so e entregando_se cópia à pcssoa sob

o .. ULd VI DAS INFRAÇÔES E PENALIDADES
' ervincia dos preceitos contidos neste Decreto e

rrs Llispos,ics da Lei no 80, de 0405 2005 e nos

D,,nrr.. .-c»nPlementates, exceção fcita aos

'rcritos 'r,, Capítulo VIII deste DecÍeto' os

'rt.i i. :.-qüintes cominaçõe§: I _ adveÍtôncia

illl - s rspcnsão temporáriâ do exercicio da

.r (l' \.ici lo/táxi; IV - impedimento temporário

rlo uo ser\,iço cle tri,xi; V - apreensão do veiculo;

:. 'tr:riss,-ro. Art 32 - ComPete a AGENTRAN a

Ldr,lcs d.scritas nos incisos I a IV do artigo

.r : plic] ão da penalidade previstâ no inciso VI
r c'clLr: r conpetência do Prefeito Municipal'
ic:.1 ap Lh ao Permissionírio dos serviços e

conesponderá a determinado número de UPF,MT, nos casos definidos
no Código Disciplinar, Anexo I, deste Decreto. Arl. 35 - Cometidas

simultaneamente duas ou mais infÍações difeaentes, aplicar_se-ão â§

penas correspondentes a cada uma delas. Art. 3ó - A imposição das

penalidades mencionadas nos incisos lll a V do aÍtigo 31, serão

aplicadas nas situações definidas nos Anexos ll a VI do Codigo

Disciplinar. AÍt.37 - A penalidade de advertência, que conterá

determinoção da providência necessiiaia para o saneamento da

irregularidade que lhe deu origenr, é aplicável apenas a infratores

primários, nos casos 03, 04, 05, 09, l0 I I e 12 do Gnrpo I, do Anêxo
I, do Código Disciplinar. ArL 38 - Seú considerada como

reincidêrrcia o infrator que nos 12 (doze) meses imediatamente

anteÍiorcs, teÍha cometido qualquer infração capitulada no mesmo

item, de cada Grupo, no Anexo I, do Código Disciplinar. § l' -

Também será considcrada reincidência o descumprimenlo suce§sivo

de qualquer uma das obrigações previstas nos incisos IV, V, VI, X,
xW XVI, do art. 27 desta Lei. § 2o - À reincidência seÍá punida com

o dobro da multa aplicada na incidência imediatamente anteÍior,

exceto nos incisos previstos no parágrafo anterior. Art.39 _ O

descumprimento das obrigações previstas nos incisos IV, V' X, XIv'
XVI, do aíigo 27 desta Lei, acarreta ao condutoÍ infrator primário a

imposiçâo da mâioÍ multa, ao Íeincidente, a §uspensâo prevista e, no

caio de outra incidência, o cancelamento do Registro de Condutor'

AÍ. 40 - A aplicação da penâ de revogação do Registro de

Condutor/Alrxiliar ou empÍegado impedirá novo registÍo pelo prazo

de 05 (cinco) anos da data do cancelamento. Aí. 4l - A suspensao

tempoúria do Condutor implica no recolhimento de seu Registro Art'
42 - A reincidência no cancelamento do Registro de

CondutorPermissionário, auxiliar ou empregado impedirá novo

Regist.o de Condutor no serviço de táxi. Art. 43 ' A aplicaçào das

peúlidades previstas nestc Decreto nào §e confunde com as píescritas

i. o,,tt^ legislaçôes como também não elide quaisquer

resoonsabilidades de natureza civil ou criminal perante terceiíos'

CAPiTULO VII DOS PROCEDIMENTOS PARA APLICAÇÀO DE

PENALIDADES. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS CABIVEIS
SEÇÃO I DO PRoCEDIMENTO Aí. 44 - O procedimênto

administrarivo para aplicação de penalidades originar-se-á do Registro

de Ocorrência ou do ato de infração lavrado pelo agente íiscalizador,

da denúncia de usuário dos serviços reduzida a termo por fiscais e

agentes administrativos ou poÍ ato de oficio prâticado pelo Dir€torda
Agencia Municipal de Trânsito - ACENTRAN. Art. 45 - vcrificando-

sJa iufringência de dispositivo deste Decreto, lavrar-se-á aulo de

infração, onde deverá constar: I _ nome do permissionário ou condulor

e plaia do veiculo; II - local, dia e hora da infraçào; III - dispositivo

legal infringido; IV - valoÍ da multa; V - brcve rclato de infração

co;tidÀ; rl - assinatum do autuante; VII - assinatuÍa do in[ralor, se

Dossível. § lo - Umâ via do aulo de infração seÍá entrcgue ao autuado'

que dará icibo em outrc via. que ficará com a AGENTRAN § 2' - A

assinatura do autuado nào signiÍica reco,rhecimento da infração, assim

como a sua ausência não invalida o ato li§cal. Art 46 - O infrator sená

citado do procedimento instaurado. SEÇÀO II DA DEFESA Aí 47 -

O infrator citado poderá apreseDlaÍ defesa, peranle a ÀCENTRAN' no

prazo máximo d;20 (viDte) dias. PARÁCRAFo ÚNICo - A defesa

;fertada instaura a fase litigiosa de procedimento. Aí.48 - A defesa

mencionará: I - a autoridade julgadora a quem é dirigida; ll - a

qualificaÇão do infÍator; III - os molivos de fato e de direito em quc se

iundamenta; lV - a especificação das provas que se pretende produzir,

sob pena de preclusão: V - as diligências que o infratoí pÍeteída sejam

efetuadas, expostos os motivos que as justillquem. § lo - Compete ao

infratoa instÍuir a defesa com os docllmentos destinados a provar-lhe

as alegaÇões, como tambéln a indicação do rol testemunhal,

precisa-ndo a qualificação completa dos mesmos, limitando o número

àe testcmunhás a 3 (três). § 2o - SeIão indeferidas as diligências

consideradas prescindiveis ou impraticáveis, a juizo exclusivo da

ÀGENTRAN. Art. 49 - Não sendo aprcsentada defesa, será declarada

à revelia do infrator. PARÁGRAFo ú{lco - Em despacho

fundamentado, toda a autoridade j u lgadora podeú dcixar de ap)icar a

Dena de revelia, caso verifique o nào cometilncnto dr infraçào

iMPUIAdA, SEÇÀO III DAS PRERROCATIVÀS DA AGENTRAN

AÍi. 50 - A ACENTRAN, como ór8ão Processante pode de oficio, em

qualquer momento do processo: I _ indeferir as medida§ meramente

oroteiatórias: Íl - determinar qulisquer providências 
- 
para o

;sclârecimento dos fatos. SECÃO lv DA DECISAO DA

AUTORIDADE ruLGADORA Art. 5l - A decisào da autoridade

,)l
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' i .'nr: I - aplicação das penalidades

.l - .,rq ivimento do processo. Parágrafo único - A
lr'|r, e nio desobriga o infrator de corÍigir a falta que
:( ..O V DAS CITAÇÔES E DÂS N'{TIMAÇÓES
r, r.,re-i por: I - via postâl ou telegÍáfica, com

iL, .l - r,r,.io, por meio de servidoÍ designado,
', birncrÍoi III - editâl, quando resultarem

i rrrr,,r nos incisos t e II. Paniglafo único - O
r r ir icr vez, em jornal local, afixado no átrio
' I \. Art.53 - Consideiar-se-á feita à citação: I
, r tr. citrrrlo ou da declaração de quem íizer a

I - râ dila do recebimento, PoÍ via poslal ou

,,'omilirta, l5 (quinze) dias após a entrega da
. , tel(oriifica; III - na data da publicação ou

ess.' ,rr o meio utilizado. Art. 54 - As
r as nr, i,nna descrita nos incisos I e II do arl.

,lisciplinado nos incisos I e II do aÍ
ISOS An. 55 - Das imposições das

.rros lll e IV do art. 3l caberá recu$o
ao Diretor da Agencia Municipal de

,r ,r1.. ,iias úteis, contados da data da citação.

''or . i 05 (cinco) dias úteis pam apreciar e

i6 I )irs decisões dos recursos previstos no

--uÍso . Jrito em segunda instância, com efeito

Gab., re do Prefeito, no prazo de 05 (cinco)

úâ d, Lgamento. § l" - O Chefe de Cabinete

liar s para apresentar decisão final acerca

.' , Chcfe de Gabinete do PÍefeito será

,i .irninistrativo. AÍ. 57 - Ressalvado o

'' '. o processo rêcursll obcdeccrá ao
(], o Tributário do Município. (LC n" 01,

O '. III DO SERVIÇO AUXILIAR DE
E i, .'Jo aos permissionários dos serviços

'otar. os seus veículos com o sistema de

. 5 O sistema de rádio-comunicaçào
:ço .lirr de údio-táxi. consistirá na

rlo Lrnr aparelho de Íádio tmnsmissor e

lxdo a uma estação centÍal' quc

.rr Lrt]edos do§ usuário§ e os transmitirá

rl. ,rrdinados, para o devido atendimento.
poclcrá ser explorado diretamente por
,r tcrceiros organizados em empresa,

.irs especialmente para a finalidade,

.rutc Çrio do MunicíPio e cumprimento das

pro, rlc condições de empresa coopeÍativâ

-nr. .,rrstituídas; II - autorizaçào pela

I rrl de Telecomunicações Para o

r .l. rídio-comunicaçâo e prova de
' .lcquado; III - localização ern prédio

. :çires de segurança; lV - alvaú de

.1,. rto das demais taxa§ incidentes sobre

L r, IjNTRAN, a lítulo gtatuito, de um

,lir ri calracteíslicats ao do Posto Diretor
Jc I ri- it ser utilizâdo na fiscalização do

n 1 , x cargo da empresa responsável pela

' .le rádio somente nos veiculos/táxi

i de serviço na Cidade de Vitória
. r rleverá seÍ Íevalidada anualmente e

.'crn débitos ou outras exigências por
,ós cumprir as exigências do artigo

. ,oderá entrar em operação, devendo,
r .,Lrxiliar. observâr as exigências da

. .çio da ACENTRAN e obedecer ás

. ri regÍas pertinentes. Art. 62 - A
rrdio-comunicaçào somente seÍá

. ci(ulo enconlra_se com a respccllva
d\.ndo ainda o interessado indicar a

.rlirdo, se próprio ou de lerceiros.
-.. o instÍumento contratual firmado,
l'irrágrafo único - PoÍ ocasião das

. i igualmente, estar atendidas as

), cuno também deveni o autorizado a

'r. rrnrr a AGENTRÂN sobre a eventual

. cLnr a remessa dos competentes

documentos comprobatóíos. Art. 63 - O custo do scrviço auxiliar de

Édio-táxi não incidiÍii no cálculo dâs târifas, nem podeiá seÍ cobmdo

dos usuários dos serviços, sem prévia autorização da AGENTRAN.

Aít. 64 - As empÍesas que exploram o serviço auxiliaÍ de údio-táxi
deverão enviar trimestralmente o númeÍo e as camctensticas dos

veículos sob seu conhole. bem como as ocorrências relevantes ao

funcionamento do seÍviço, ficando, outrossim, obrigadas a prestaÍ

outras informaçôes que lhes foÍem solicitada§. Aí.65 - O serviço de

rádio-táxi deverá ser desempenhado sempre no scntido do melhor

atendimento do usuário, com Pronta soluçâo das Íeclamações ou

deficiências constatâdas. AÍ. 66 - Pela inobservância dos preceitos

contidos neste Capífu|o, Íesponderá solidariamente a empresa

Íesponsável pela estação central e o permissionário dos seNiços de

táxi, sendo que se.ão aPlicadas as penalidades seguinles: I -

adveÍtência escrita: II - mulla de l5 (quinze) UPF/MT; III - revogação

de autorização para os serviços-auxiliares de Íádio-táxi. Àí. 67 - No

caso de revogação da autorização, a ACENTRAN determinará a

retirada imediata do equipamento de údio-comunicação, descabendo,

no caso, indenização de qualquer natúeza. § I" - O não cumprimento

do disposto neste artigo importaná na aplicaçào Bo permissionáÍio da

penaliãade mencionada no inciso Iv do artigo 3l deste Decreto- § 2o -

ila hipótese de, mesmo diante da aplicâção da penalidade aludida no

paúglafo anterior, o údio-comunicador ainda assim não for retirado,

afií aplicadâ a penalidade citada no inciso v do art. 3l deste Decreto'

Art. 68 - ParÀ os procedimentos relativos ao disciplinado no presente

Câoitulo- aDlicam-se às normas estatuidas no Capilulo vll deste

D;Íelo. cAPiTULo rx DAS DISPoslÇÔES cERAls E

TRANSITÓRIAS AIt. 69 - Os veículos a taxímetro do Município de

Vitória constituem os únicos habilitâdos a estacionarem e a receberem

passageircs no Municipio. Art. 70 - Os prazos estabelecidos deste

becão serão contínuos, excluindo-se o de vencimento. Art Tl _ O

DermissionáÍio poderá Íequerer a ACENTRAN reserva de permissào

pelo prazo de 0à (seis) meses. ProÍrogável por igual período, a critéÍio

àa,qbgurneN. PaÍágrafo único - Deferida a reserva de permissâo.

deverá ser interditado o taxímetro do veículo juíto ao órgão

competente e recolhida à licença para trafegar. Art. 72 - Será exigida a

presença do permissionário para a pnitica dos atos abaixo

ielacionados, não sendo admitida procuraçào para: I - atendimento à

convocação da AGENTRAN; II - comparecimento em pÍocessos

adminishativos. § 1" - A procuração podeÍá ser admitida em caso de

invalidez permanente devidamente comprovada poÍ laudo médico ou

em ouro;casos excepcionais, a critério da AGENTRAN. § 2'- Será

exigida a presença do condutoÍ na§ hiPóteses dos incisos I e il,
qrÃdo fo. o caso. Art. 73 - Os serviços podem ser das categorias

luxo, especial e comum. Parágrâfo único - Os critérios e Íequisitos

para distinção dâs categorias serão estabelecidos em regulamento. Art'

i+ - I e,CevfneN poderá estabelecer serviços d€ táxi-lotaçào por

ocasião de jogos, festividades, comemoraÇões civicas, grevcs de

ônibus, calamidade Pública e outros acontecimentos, fixando

itinenfuios e preços dos serviço§. ÀÍt. ?5 - O número de veiculos de

aluguel â taiimetÍo licenciados no Municipio de Rondolândia não

oodleÉ exceder ao dimensionamenlo previslo no Quadro I Aí 76 ' A
ÚPF IT 

"i,ud" 
d",t" Decreto. é a pÍevisla em Lei Estadual Afl TT -

Este Decrclo entrâ em vigor na data de suâ publicação, revogando-se

as disposições em contmrio, em especial o Decreto no-23,, de
.sfi2n}Os. Gabinete do Prefeito aos 08 de agosto de 2006 José

Cuedes Souza Prcfeito Municiprl QUADRp I
DIMENSIONAMENTO DA FROTA EM FUNÇÃO DO NI.JMERO

DE HABITANTES POPULAÇÀO DO À4IJNICIPIO NUMERO

MÁxrMo DE TÁXIS PoR (x 1.000 HAB.) 4.000 mil

HABITANTES. De 0 a 1000 0l
De 1000 a 2000 02
De 2000 a 3000 03

De 3000 a 4.000 04
De 4000 a 5.000 05

De 5.000 a 6.000 06' Baseado no Manual Tarifário de Condução

Terrestre - elaborado pela Confederaçào Nacionrl dos Tran-sPoÍtes

COIEIiVOS. A N E X O I CÓDICO DISCIPLINAR RELÀÇAO DE

INFRÁÇÔES PENALIZADAS COM MIr'I"TAS As infmções punidas

com multas classificam-§e, de acoÍdo com â sua gravidade, em quatro

grupos: As infrações do Grupo "l" serào punidas com-multas no valor

ioulralente a 05 (cinco) UPFMT; As infÍações do Grupo "2" seÍào

punidas com mulus no valor equivalente a 08 (oilo) UPF/MT; As

infrações do Crupo "3" §erão punidas com multas no valor
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02
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:71 I i'FÀ,ÍT, e As infÍaçôes do Grupo'14" serão

ri ir, valor equivalenle a 12 (doze) UPFMT.
.1or' r, em lugar visível no veiculo. a respectiva

! rr. ft'" não portar o condutor, em lugaÍ visível no
r cox(lr toL
rLrlo n{, ponto.
r r,l.. xadamente ou na forma regulamentada.

.ll's( osseado no trabalho.
r'r ' s condiçôes permitidas (regulamentare§)

rl , r 'Ículo quando este tiver sido estacionado no

L rl olega estacionando em ponto livre.
pr rgeiros à oite, deixando a caixa luminosa

. tLrrL , ,r livre, dcixando a mesma apagada;

" o: , onto§ em perfeito estado de conservação e

)acidade de lotação do veículo.
J veiculo.

, icar à AGENTRAN qualqueÍ âlteração ros
, irazo estabelecido.
, rduzindopassageiros.

mediatamcnle ao Serviço Auxiliar de rádio-
, .limento da chamada.

rlormações opemcionâis solicitadas pela

' seíviço dentÍo de 05 (cinco) dias após

rar, o veículo, do meio fio da calçadâ para

ie passag€iros. GRUPO 2
.'ença parü lrafeSÍú do veiculo, na ocasiào

de lotrçio, sem prévia autoÍização da

rlidez e urbanidade, passageiros, público ou

rninistrativos. poÍ não portar Iicença para

rÍ com ela vcncida. por não portar caítâo de

i,encido.
\.'icnlo. bem como Íro local determinado, a
.or »ào af..rir o taximetro no prazo previsto.

,,scrições ou legendas nas paúes intenrâ oll

nrévia autorização da AGENTRAN. por

rLrlo à visloria programada com atraso de até

i.r.star serviço auxiliar de Édio-tiixi, sem

'NTRAN. por não se rnanteÍ com o decoro e

ri cm lrrgar não estabelecido. por deixâr de

\. ro prazo estabelecido, a sâida de

,,rjcrrlrfegado. por inteíomper a viâgem,
,.'r. ,, par! Íesolver assunlos pcssoais

rscrtar, quando solicitado, o5 docunrcntos
Lo. l'or dirigir em situações que o[ereçam
.,ci.c' ou de teÍceiros. Por prestaÍ scrviÇo

:, :rlições de funcionamento, segurança

rus contliÇôes estabelecidas Ía licença para

,, ,lcntro dos padrões deste Decreto.

: r L'roria (INMETRO) rasurado, vencido ou

.onr o taximeko ou apaÍelho registrador

r!.ü o leículo à vistoria pÍogÍamada com
.7) dixs úteis.

r :,J,.r meios e anificios de concorência

r' / illNTRAN, no prazo de 24 (vinte e

, . tuecido no veiculo.
,,Lr rfcusar passageiaos, salvo em caso de

, il )' IRAN, documentaçào rasumda ou

r trscrLização da ACENTRAN.

l2) por ameaçar verbalmente passageiros, fiscais e agentes

administrativos.
13) por rccusar-se a acomodar, transpoíar ou retirar a bagagem do
passageiro do portâ malas do veiculo, salvo em caso de risco pâÍa a

segurança da viagem.
l4) por transportar pessoas ou objetos estranhos ao passageiro.

15) por deixar de declatar o exercício de atividade compativel com a

prestaçào ou de cadastraÍ coídutor auxiliar, quando for o caso.

16) por não observar os preceitos contidos no Capítulo VIll referente

ao serviço auxiliar de rádio-táxi. CRLTPO 4 por violação ao laximetro.

0l ) por cobrar valor acima do fixado na tabela vigente de tarifa.

02) por efetuar §ansporte remunerado com o veiculo não licenciâdo

para esse lim.
03) por seguir, pÍopositadamente, itineÍário mais extenso ou

desnecessário.
04) por se encontrar o condutor de veículo em estado de embriaguez

alcoólica, ou sob efeitos de substâncias tóxicâs de qualquer naturezâ,

prestando serviços ou na iminência de prestá_los.

ô5) por recusar-se a daÍ tÍoco, em dinheiro, devido ao passageiro.

06) por transportaÍ passageiÍos com o taximetro desliSado' salvo

quando autorizada pela AGENTRAN
07) por deixaÍ de recolhct nos pÍazos determinados, quantia devida à

Prefeitura Municipal de no que conceme ao serviço de táxi.

08) por deixar de comunicar acidente grave e/ou de submetea o

veiculo à nova vistoria progÍamada.
09) por não estabelecer ou deixar de cumprir escala de forma a
manteÍ. diariamente, o serviÇo normal e ininlerrupto, bem como nos

períodos notumos, sábados, domingos e feriados.
I0) por não cumprir ordens regulâmentares de serviços cstabelecidos

pela AGENTRAN.
ll) por permitir que pessoa neo inscrita no Regislro Câdastral de

Condutor ou com o cartão de condutor suspenso, cassado, vencido ou

em nome de outro permissionário, dirija o veiculo.

12) por interromper a viagem independentemenle da vontâde do

passageiro e exigir pagamcnto, salvo no caso de vias sem condições

de tÍáfego.
l3) por usar a bandeira 2 indevidamente.
14) por deixar de apresentar o veículo à visloria programada com

atmso de I I (onze) a l5 (quinze) dias úleis

15) por encobrir o taximetro mesmo que paÍcialmcnte' quândo em

serviço.
16) por não retirâr a caixa luminosa com a palavra 'TAXI', sobre o

teto;e deixar de encobrir o taxímetro, quando Íào estiveÍ em serviço.

Aúxo II susPENSÀo TEN{PoRÁRIA A penalidade de

SUSPENSÀo TEMPoRÁRIA do exercicio da atividade de condutor

de veiculo/táxi, sená âplicada aquela que, em caso de reincidência, não

cumprir as obÍigações sob a sua responsabilidade, as quais se acham

na Seção ll, do Õapitulo lV, destc Decreto, nos prazos de l5 a 30 dias,

a saber: a) suspensão de 15 (quinze) dias nos casos previstos nos

incisos III, IV, V e XVI do artigo 30; b) suspensão de 30 (trinta) dias

nos cisos pÍevistos nos incisos VI, X e XMo artigo 30. ANEXO III
IMPEDMENTO 

.IEMPORÁRIO A PENAIidAdE dC IMPEDIMENTO

TEMPORÁRIO da circulaçâo de veículo nos seÍviços de táxi será

aplicada: a) pelo prazo máximo dc 90 (noventa) dias podendo retomar

anles do pmzo se sanado o problema, quando: ) apresentação do

veiculo para a vistoria programada com atraso §uperioÍ a 15 (quinze)

dias, úteisi 2) o veiculo não se apresentaÍ em condições do transito e

tráfego, ou nâo conter os equiparnentos exigidos;3) circulação do

veículo sêm a licença para trafegar ou com a,nesma vencida;4)
deixar de atender notificaÇão da AGENTRAN para Íeparo do vciculo;

5) não retirar o equipamento de Íádio_comunicação no caso de

revogada a autorização. b) pelo prazo de 30 (lÍinla) dias coridos
quarido: l) condutor auxiliar ou empregado, cumprindo penalidade de

suspensào tempoÍána do exercicio de sua atividade, for flagrado

dirigindo veículo/táxi. ANEXO MANCELAMENTO DO

REóISTRO DE CONDUTOR A penalidadc de CANCELÂMENTO
DO REGISTRO DE CONDUTOR será aplicada nos casos e'n que o

condutoÍ: ÍeincidiÍ no descumprimento por 02 (du1s) vezes dâs

obrigações pÍevistâs nos incisos IV, V, VI, X, XIV e XVI, do artigo

30, genérica ou especificamente, conforme previsto no artigo 42 deste

Decieto; seja condenado, em sentença transitada em julgado, pela

prática de Crime ou conkavenção penal; agrida, lisicamente, u§uário

àos serviços, liscais ou agente administrativo; for {lagrado dirigindo

veiculo/láxi, dentro do período de cumprimento da penalidade de
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'rlr.io de sua atividade. no caso de ter
. do 'ANEXO I' deste Decreto, salvo a
' ane'.o. tiver Íevogada a sua pernissào
de r ixi. ANEXO V IMPEDIMENTO
de l,II'EDIFINITM da circulação do

.erá lplicada no§ §eguintes caso§: quando
'il r'.ncida. Quando o veiculo perder as

e, \NEXO VI REVOGAÇÃO DA
'.r ) DA PERMISSÃo dâr-se,á por

r, rind4 quando o permissionárioi a)
Lr1'. r' cÂpacidade financeim, técnica ou
rrdo ,ic empresa; b) cancelamento de
r p cas dos veiculos poÍ empresa
rirdr fâlência ou entrâr em processo de
ins: , I pÂÍalisar a§ atividades por mais de
,. sr Lo motivo de força maior; e) for
ih r em julgâdo, pela prática de crime

i. a exploração dos serviços; g)
,,nlas pÍescritas nesta Lei; h) estiver

li\i definitivamente impedido de
.: .lcixar de declamr o €xercicio de
!. om a pÍestação dos serviços; l)
, x,,is liquefeito de pet.óleo, sem
,." .t m) no caso de haver, no cadastro

JS . ccíficas €/ou genéricas do "Anexo
:.r,' rrcnte do condutor que a tenha

ca "p"; n) tiver o seu registÍo de
: o) tiver imputada, a seu veiculo, a
(le condutoÍ, por 02 (duas) vezes,
rrregados, em caso de infrações
rslro cadasral de seu veículo. 03

\ r ! no§ incisos IV, V, VI, X, XIV e

.ll)do o veiculo, com impedimento
, .rtividades no serviço de táxi; r)

,. llias, sem que seja sanada a

r dimento temponirio. Rondolândia

Publicâdo por:
Keila Taiane Nascimento FÍcire
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07.09.06; Considerando, que referido paralisação decorre da
holilicaÇão promovida pela municipalidade ao locaíário do inóvel
para realizar reparos no telhado eforo do prédio que, utge correção,
em especial pela aproximaçõo tlo período chuvoso. Considerando,
que o localário, por solicitação formal, requereu o esvaziamenlo do
prédio por medida de segurança pela natureza das obras que serão
realizodas: DECRETA: Art. l' - Ponto facultativo nas repaíições
publicas municipais no dia Q!Q! (sexta-feira) de 2006. Ârt.2" - Os
Secretários Municipais das pastas da Saúde, Educação, Assistência
Social, Obras e Sewiços Públicos devedo manter em fi.rncionamento,
em regime de plantões, equipes especiais de profissionais no decorrer
dos dias de Ponto Facultativo objetivando evilar descontinuidade no
atendimento dos serviços essenciais. §lo - Os servidores municipais
que se encontram a disposição de outros órgãos da administraçâo
publica estadual (EMPAER, INDEA, DETRAN, Policia Militar e
outros), bem como, a Justiça Eleitoral deverilo manter em
funcionamento os órgãos aos quais são responsáveis nos dias de Ponto
Facultativo, exceto se por ordem das autoridades superiores dos
órgãos aos quais está vinculado, determinar de forma diversa. An. 3'-
As atividades administrativas vollarão ao seu regime de atendimento
normal a partir do dia 11.09.2006. Art.4'. Este decreto entmrá em
vigor na data de sua publicação. Arl5o - Revogan-se as disposições
em conháÍio. Rondolândia, 06 de Setembro 2006.

TOSÉ GUEDES DE SOUZÁ
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Keila Taiane Nascimento FreiÍe

Código ldentifi câdor:3CA9BCA4

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N' I16/GÂB/PMR,/2006 DE II DE SETEMBRO DE

2006

PODER EXECUTIVO

JosÉ GUEDES DE souzA, Prefeito do Municipio de Rondolândia,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuições legais,
DECRETA: AIt. I' . EXONEIA LÚCIA BESSA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal lnterina de Educação e Cultura. Aí. 2o - Este
decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3o - Revogan-se
as disposiçôes em contrário.

JOSÉ GUEDES DE SOUZÁ
Prefeito Municipal

Püblicado por:
Kcila Taiane Nascimento Freirc

Código Identincâdor:E272C935

Exonera Lúcia Bessa de Oliveira SecÍetária Interina de
Educação e Cultura.

CABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" I I7ICAB/PMR/2006 DE II DE SETEMBRO DE

2006.

PODER EXECUTIVO

Nomeia Janaina Alessandra Oliveira Barroso Secretaria
Municipal de Educaçâo e Cultum

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Rondolândia,
Estado de Mato Crosso, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA: AÍt. lo - Nomeia Janaina Alessandra Oliveira Barroso
paÉ ocupar o cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2' - Este decreto enÍra em vigor na data de sua publicação. AÍt. 30

- Revogan-se as disposições em contrário.

Publicado pori
Keila Taiane Nascimento Freire

Código Idcntifi cador:237B2C38
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